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FEDE

Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

PROC. N.° TST-RC-636.590/2000.3 - 14." REGIÃO

REQUERENTES : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA E OU
TROS

ADVOGADO : DR. JAMIL LOURENÇO
REQUERIDO : TRT DA 14." REGIÃO

D E S P A C H O
Os Juízes do Trabalho Mário Sérgio Lapunk, Ilson Alves 

Pequeno Júnior e Eduardo Antônio O’Donnel Galarça Lima, recla
mam atuação correicional superior em ato administrativo, que dizem 
desfundamenlado e ilegal, praticado pelo Tribunal Regional do Tra
balho da 14.* Região, consistente no indeferimento dos pedidos de 
remoção por eles formulados.

Ocorre que o ato administrativo em questão é passível de 
revisão, via Recurso Ordinário para o TST. Conseqüentemente, in
defiro, por incabível, a presente Reclamação Correicional.

Oftcie-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril dc 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro CorTegedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-633.171/2000.7 - 17.” REGIÃO
REQUERENTE : MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES
ADVOGADA : DR.* DANIELLE SILVARES CURY
REQUERIDO : TRT DA 17.* REGIÃO

D E S P A C H O
O Município de Guarapari/ES apresenta Reclamação Cor

reicional contra ato do Tribunal Regional do Trabalho da 17." Região, 
consistente na Decisão proferida em Agravo Regimental, que, mo
dificando o  Despacho exarado pela Ex.mo Sr. Juiz-Presidente da 
Corte, determinou o sequestro de verba pública para quitação de 
precatório em favor de José Luiz dos Santos e outros.

Deferida a medida liminar, foram requisitadas as informa
ções que vieram aos autos às fls. 86-7.

O eg. Regional reconhece não ter havido inobservância da 
ordem de preferência, mas, apenas, atraso no pagamento.

Configura-se, pois, a infração ao art. 100, § 2.°, da Cons
tituição Federal.

Ante o exposto, julgo procedente a Reclamação Correicional, 
ratificando a liminar anteriormente concedida.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N." TST-RC-621.687/2000.0 - 1." REG IÃ O  REGIÃO

REQUERENTES : LECYR DOS SANTOS ALVES E OU
TROS

ADVOGADA : DRA. CHRIST1ANE SIMÕES MENES-
CAL CARNEIRO

REQUERIDA : MARIA JO SÉ AGUIAR TEIXEIRA OLI
VEIRA - JUÍZA CONVOCADA DO 
TRT DA L* REGIÃO

D E S P A C H O
Os Requerentes apresentaram Reclamação Correicional con

tra ato da Ex.ma Juíza Convocada do TRT da 1.“ Região, Dr.* Maria 
José Aguiar Teixeira Oliveira, alegando ocorrência de tumulto à bòa 
ordem processual nos autos do Agravo de Petição n.° 815/99 - 1." 
Turma - TRT 1.“ Região.

Sustentam os Requerentes: que nos autos da Reclamação Traba
lhista n.° 498/67, da 1.” JCJ de Petropólis, o Processo correu normalmente até 
a penhora para garanda da execução; que as Partes resolveram transacionar 
seus direitos mediante dação em pagamento, por meio de escrituras par
ticulares; que nas escrituras ficou ajustado entre as Partes que os honorários 
profissionais do patrono dos Reclamantes ficariam a cargo da Reclamada no 
percentual de 20% (vinte por cento) dos créditos apurados nos autos do 
Processo; que Reclamantes e Reclamada, posteriormente, procediam à cor
reção dos honorários advocatícios e, via peúção ao Juiz-Presidente da Junta 
de Conciliação, obtinham sua homologação; que este procedimento de cor
reção e homologação dos honorários transcorreu normalmente de 1982 a 
1987; que em 31/3/1994, Reclamantes e Reclamada requereram nova atua
lização do crédito incidente sobre a última homologação, ressaltando-se que 
foram várias homologações como consta a fls. 13-5; que a Reclamada ao ser 
notificada da correção dos valores na forma requerida ingressou com pedido 
de extinção da execução, estabclecendo-se a partir daí um tumulto proces
sual, pois, segundo afirmam os Requerentes, a Autoridade requerida na pre
sente Reclamação deferiu a realização de perícia, que consideram desne
cessária e que travou o Processo por cerca de dois anos, até que o Juiz em 
exercício na Presidência da junta à época proferiu Decisão homologando os 
novos cálculos. Decisão esta atacada por Embargos à Penhora, que foram 
rejeitados; que da Decisão que rejeitou os Embargos à Penhora foi interposto 
Agravo de Petição pela empresa reclamada suscitando questões não apre
ciadas no julgamento dos referidos Embargos.

Ãrgumentam, também, os Requerentes: "....não pode ser olvidado 
que foram apresentados dois Embargos, como se fosse possível dividir uma 
decisão única prolatada em execução em duas fases. Nada mais.

No entanto, a autoridade Reclamada resolveu converter o "feita 
em diligência", sob o argumento de haver pontas obscuros no laudo e nos 
esclarecimentos, matérias rechaçadas no julgamento dos Embargos à exe
cução e que não são questões levantadas pela Agravante/Executada no re
curso do Agravo de Petição. O que se verifica no despacho atacado, é  que a 
Autoridade Reclamada pretende excursionar nos cálculos apresentados pe
tas Litigantes e que sempre foram homologados a pedido dos mesmos.

Pretender a Autoridade Reclamada ressuscitar discussões decidi
das por vontade das partes envolvidas na relação processual e alcançadas 
petas diversas homologações concretizadas pelos Juízes Presidentes da Ia 
Junta de Conciliação e Julgamento de Pètrápolis, que evidentemente tem 
força de coisa julgada, criou uma figura processual inexistente, indepen
dentemente de que não trazidas do recurso.

Ora, se ausente do ordenamento jurídico, tal determinação, 
ela se reveste de puro autoritarismo e mostra-se tumultuaria da boa 
ordem processual e, portanto, não podendo, permanecer, já  que sub
sistiria uma violência e induvidosa subversão da ordem processual."
(fls. 5-7)

A fls. 41-3 a Autoridade requerida prestou as informações 
pertinentes, solicitadas pelo Despacho de fls. 35-6.

Ainda que pesem os fatos narrados pelos Requerentes, não 
vislumbro nos autos o cabimento da Reclamação Correicional, posto 
que o ato tido como tumultuario à boa ordem processual (concessão 
de diligências), revela-se normal e está respaldado pela norma ju
rídica, haja vista que esta concede ao julgador a tarefa dc conduzir o 
desenvolvimento do processo, podendo, quando achar necessário, de
terminar diligência para melhor embasar o seu julgamento. Todavia, 
considerando os elementos contidos nos Autos, entendo que o caso é 
típico de Pedido dc Providências, e, por assim considerar, determino 
ao Ex.mo Sr. Presidente do TRT da 1.’ Região que tome as medidas 
necessárias para o julgamento do Agravo de Petição referido nos 
Autos, o mais breve possível, considerando, especialmente, o longo 
tempo em que se arrasta a demanda.

Oficiem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-592.245/1999.5 - 21.* REGIÃO

REQUERENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE 
OLIVEIRA

REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 21." REGIÃO 

D E S P A C H O
O Estado do Rio Grande do Norte dirige-se a esta Cor- 

regedoria-Geral em face dos seguintes fundamentos de fato e de 
direito, que explicita na exordial: A Presidenta do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21.“ Região, Dr.“ Maria do Socorro Perpétuo Wan
derley de Castro vem determinando, sistematicamente, a formação de 
precatórios requisitórios contra o Estado do Rio Grande do Norte, 
autarquias e fundações públicas estaduais; decorrentes de decisões 
judiciais que não transitaram em julgado, em face da ausência da 
remessa ex officio.

Ora, cuidando-se de sentenças condenatorias contra as 
pessoas jurídicas indicadas no artigo ] . “, inciso V, do Decreto- 
lei n.° 779/69 (União Federal, Estados, Municípios, Distrito 
Federal e autarquias ou fundações de Direito Público que não 
explorem atividade econômica), o reexame da matéria, pelo 
órgão superior da jurisdição é  obrigatório, resultando ineficaz 
a expedição de precatórios sem a formação da res judicata.

A Procuradoria Regional do Trabalho - 21.“ Região, 
vem opinando, sensatamente, pela irregularidade de tal pro
cedimento, ante a inexistência da coisa julgada.

Sobre a matéria, o Estado do Rio Grande do Norte, 
por sua Procuradoria Geral, conseguiu detectar a ocorrência 
da referida ilegalidade perpetrada, mediante ato judicial da 
Juíza Presidente, nos seguintes processos, cujas cópias seguem 
em anexo à presente: 1) PR - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO 
N. 25-0257/95-7, ExeqUente: SIMONE DE MEDEIROS SAN
TOS E OUTROS, EXECUTADO: INSTITUTO DE PREVIDÊN
CIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE I; 2) PR - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO N. 25- 
00308/96-7, ExeqUente: MARIA OLIVEIRA DA SILVA, Exe
cutado: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MONS. WALFREDO 
GURGEL (hoje sucedida pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE)?.: 3 ) PR - PRECATÓRIO REQUISITÓRIO N. 25- 
00308/96-7, ExeqUente: MARIA OLIVEIRA DA SILVA, Exe
cutado: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MONS. WALFREDO 
GURGEL (hoje sucedida pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE)3.

O Estado insurge-se contra as decisões da Juíza-Pre- 
sidenta, notadamente quando esta atesta a regularidade do Pre
catório.

Ora, é  sabido e consabido que nas hipóteses pro
cessuais em que o Tribunal deixa de apreciar a remessa de 
ofício, a matéria não transita em julgado, conforme o en
tendimento há muito cristalizado pelo Excelso Supremo Tri
bunal Federal, mediante a Súmula n .° 423:

’Não transita em j ulgado a sentença por haver omitido 
o recurso “ex officio’’. que se considera interposto "ex lege”.’

O próprio Tribunal Superior do Trabalho, acertada
mente, também já  se pronunciou sobre a matéria: Ementa: 
Recurso de Ofício. Fundação Pública

Subsiste o recurso de ofício previsto no Decreto-lei n.° 
779/69 no caso de decisões contrárias às autarquias e fundações 
públicas proferidas pelas Juntas de Conciliação e Julgamento. 
Inaplicável o art. 475, II, do CPC, eis que inexiste omissão de 
norma reguladora no processo trabalhista (CLT, art. 769). Re
curso de Revista conhecido e provido. (Ac. 1.* T. - 6575/96 - 
PROC. N.° TRT-RR-186.767/95.1 - Rei. Min. João Oreste Da
lazen - Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 21.* Re
gião - Recorridos: Marión Costa do Nascimento e Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/RN - DJU de 
07/03/97, Seção 1, p. 5736)

Ementa: Fundação Pública. Remessa Necessária. De
creto-lei n.° 779/69.

A orientação jurisprudencial deste Colegiado é no sen
tido de ser cabível a remessa necessária contra as decisões 
adversas à Fundação Pública, pois o Decreto-lei 779/69 per
manece em vigor não havendo incompatibilidade com o artigo 
475, do Código Processo Civil. Recurso de Revista provido para 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de 
que julgue a remessa de ofício, como entender de direito (Ac.
2.* T. 4348/97 - PROC. N.° TST-RR-192.580/95.6 - Rei. Min. 
Valdir Righetto - Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 
21.” Região - Recorridos: Antônio Tinoco da Silva e Fundação 
José Augusto - DJU de 05/09/97, Seção 1, p. 42245).

Nos precatórios alvo da presente reclamação a Emi
nente Juíza-Presidenta, acatando pedido de intervenção no Es
tado, determinou a notificação deste para que se defenda, muito 
embora tal pedido tenha por fundamento o não pagamento do 
Precatório no prazo legal (art. 100 da CF/88) D E AUTAR
QUIA ESTADUAL, com autonomia administrativo-financeira, 
suscetível de intervenção, portanto, e não do Estado do Rio 
Grande do Norte, que não foi reclamado4.

Assim, somente agora o Estado, que tem o Poder Ad
ministrativo de TUTEIA sobre as entidades da Administração 
Indireta, como o caso do IPE, tomou conhecimento do Pre
catório e do fato de que o TRT DA 2 ! “ REGIÃO NÃO APRE
CIOU A REMESSA EX OFFICIO DECORRENTE DO ART. I." 
DO DECRETO-LEI 779/69.

1 Que trata de diferenças salariais do Plano Verão.
2 Que trata do deferimento de verbas rescisórias em 

contrato nulo, tendo havido inclusive tentativa de penhora de 
bens da Fundação executada. A Junta, composta de juízes lei
gos, SEQUER DETERMINOU A REMESSA, e o MPT/21* 
REG. Opinou, em primeira mão, pela irregularidade da for
mação do precatório (vide cópias anexas).

3 Idem o caso da nota anterior.
4 No caso do primeiro precatório.” (fls. 2/5)
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Diante da situação denunciada e das razões de direito que 
apresenta, requer:

1. A notificação da Juíza Presidente do Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho - 21.“ Região, para prestar as 
informações de estilo;

2. A notificação do Representante do Parquet, para se 
pronunciar no feito, dado o alto interesse público que envolve a 
reclamação;

Determinar ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
- 21." Região, que passe a conhecer as remessas necessárias 
envolvendo o Estado do Rio Grande do Norte, suas autarquias 
e fundações públicas, por ocasião do Julgamento das ações 
trabalhistas propostas, especialmente as decorrentes da for
mação dos precatórios PR 25-0257/95-7, PR 25-00308/96-7 e 
25-00308/96-7, em face do Princípio da Economia Processual, 
de sorte a evitar que, caso a caso, venha o Estado do RN se 
insurgir, trazendo acúmulo de trabalho ao TST; além do des
gaste desnecessário para a advocacia pública estadual;

3. Determinar ao Regional que suspenda toda e qual
quer execução, ainda que em fase de precatórios, oriunda de 
decisão daquela e. Corte, que deixou de conhecer - na época 
oportuna - de remessas necessárias que envolvam o Estado do 
RN, suas autarquias e fundações públicas; especialmente, tor
nar sem efeito os Precatórios Requisitorios citados nesta pe- 
ça;

4. A concessão de medida liminar, até o julgamento 
final da Reclamatória, das matérias constantes nos pedidos 
anteriores (item 3  e 4);

5. Enfim, a procedência total da presente Reclamação 
Correicional, no sentido de tomar nulos de pleno direito, sem 
quaisquer efeitos, todos os atos processuais praticados a partir 
das decisões já  postas que não conheceram de remessas ne
cessárias, envolvendo o Estado do RN, suas autarquias e fun
dações públicas." (fl. II) (fls. 217-9)

Verificando que o Requerente objetiva, também, medida ad 
futuram, preliminarmente, solicitei informações à Autoridade Reque
rida e ao Ministério Público do Trabalho.

A d. Juíza-Presidenta do eg. TRT da 21.* Região se ma
nifestou aos seguintes termos: O Estado do Rio Grande do Norte, por 
intermédio da presente reclamação correicional, demonstra seu in
conformismo com a expedição de precatórios, em que, a seu dizer, 
não houve remessa de ofício.

Dois são os precatórios alvejados pela iniciativa do
Estado:

a) PR - 25-00257/95-7, entre Simone de Medeiros San
tos e Outros e IPE; e

b) PR - 25-00308/96-7, entre Maria Oliveira da Silva e 
FUNHGEL

A Procuradoria do Estado reuniu-se, dando-lhes um 
mesmo enquadramento, quando o mais superficial exame dos 
autos denota a diferença que existe entre um e outro. Assim, as 
razões de defesa são, necessariamente, distintas.

I - Alegações em relação ao PR-25-0257/95-7 em que 
é  devedor o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
do Rio Grande do Norte.

1. Em primeiro lugar, é  de ser destacado que o IPE, 
autarquia previdenciária, tem autonomia administrativa e re
presentação jurídica, por atuação de sua Procuradoria. Sob 
este prisma, portanto, carece de legitimidade a Procuradoria 
Geral do Estado, por ser órgão que defende os interesses da 
Administração Direta.

2. Impende dizer, ainda, e à guisa de introdução, que a 
Procuradoria do Estado comete uma aleivosia (seria temerário 
dizer tratar-se de insciência jurídica) ao alegar que esta Pre
sidência "acatando pedido de intervenção no Estado, deter
minou a notificação deste para que se defenda, muito embora 
tal pedido tenha por fundamento o não pagamento do Pre
catório no prazo legal (art. 100 da CF/88) DE AUTARQUIA 
ESTADUAL" (fls. 4 da inicial).

A cópia integral dos autos do Precatório traz, às fls. 
56/60, o pedido de intervenção, com explícita menção à oitiva 
do Procurador do Estado do Rio Grande do Norte. Ouvida a 
autarquia, em sua manifestação às fls. 65/67, realçou que a 
medida não era intentada contra si. Foi, então, ouvido o Es
tado, por sua Procuradoria (fls. 72/83) que alegou a nulidade 
do precatório e a inexistência de preterição de credores, sus
tentando ter ocorrido mero atraso, uma vez que o Estado ma
neja suas receitas "de forma a atender suas necessidades mais 
preementes, tais como prestação de serviço de segurança, saú
de, dispêndio com pessoal, dentre outras..." (ver fls. 82). De 
logo se vê: JUSTIÇA e decisão judicial são assuntos de menor 
significação, a serem postergados: é  o que expressou a Pro
curadoria do Estado.

Mas, diga-se ainda: não houve acatamento, nem re
cusa ao pedido de intervenção. Houve processamento. O pro
cesso legal seguiu seu trâmite.

3. Na discussão do procedimento em si, cabe alegar 
sua intempestividade. Com efeito, dispõe o artigo 15 do Re
gimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Traba
lho:

"O prazo para a apresentação da Reclamação 
Correicional é de cinco dias, contados da publicação do 
ato ou despacho no órgão oficial, ou da ciência ine
quívoca pela parte dos atos relativos à impugnação.”

No caso em exame o Requerente demonstra irresignação 
obliqua contra o acórdão deste Tribunal, N° 3.843 (RO-1472/93) pro
ferido em 06/09/94 e contra o despacho, proferido em 14/08/95 pelo 
Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Dr. Waldeci Gomes Confessor, que 
determinou a expedição do Precatório.

Ocorre, porém, que essa irresignação somente veio a 
ser protocolizada no TST em 13/09/99, desrespeitando o prazo 
regimental previsto no Art. 15.

A inicial da Reclamação Correicional, no particular, 
exprime argumento FALSO. Esta Presidente não determinou a 
formação do questionado precatório. E  quando ele foi expedido, 
nos idos de 1995, o devedor nada disse, nada impugnou, nada 
questionou. . . ,

Assim, não há despacho, tese ou entendimento desta 
Presidência a ser alvo de Reclamação Correicional. E qualquer 
insurgência já  excedeu, de muito, o quinquídio legal.

Observe-se, mais, que, em 02/09/99 (fls. 70 do PR 25- 
0257/95-7) o Estado foi intimado a se manifestar sobre o pe
dido de intervenção, o que fez em 09 (nove) daquele mês, cujas 
alegações ainda não foram analisadas.

4. O Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio 
da presente reclamação correicional, demonstra seu inconfor
mismo com o despacho proferido por anterior Presidência no 
Precatório 25-0257/95-7 expedido em relação ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado do Rio Grande do Norte 
- IPE. Merece ser realçado que e expedição do requisitório 
ocorreu logo após o julgamento pelo Tribunal do Recurso Or
dinário Interposto pela autarquia, embora a Remessa Neces
sária tenha sido inadmitida. Acrescente-se que não houve a 
interposição de recurso de revista.

4.1 O entendimento dominante neste Tribunal, na oca
sião do julgamento do processo de que se originou o precatório 
questionado, indicava, com invocação ao inciso II do artigo 
475 do CPC, que a obrigatoriedade da remessa de oficio era 
restrita às hipóteses em que a União, o Estado e  o Município 
são condenados.

Essa tese, declarada no acórdão regional, está sujeita 
ao Recurso de Revista; e ao Agravo Regimental, no caso do 
despacho. Todavia, o ente público não recorreu. A matéria 
encontra-se irrefragavelmente coberta pela coisa julgada. Mas 
ressalte-se que o Regional apreciou o mérito da sentença pro
ferida pela JCJ, em razão do Recurso Ordinário interposto.

Ora, no momento próprio, o TRT não conheceu a re
messa, mas apreciou o recurso ordinário interposto pela au
tarquia. Acerca da remessa, a autarquia silenciou. Agora, o 
Estado quer rever a matéria e recuperar em sede administrativa 
o que deixou escoar em sede judicial. Além dos efeitos da 
decisão regional, não recorrida, há que destacar o princípio da 
instrumentalidade, pois, pela via do recurso ordinário, a sen
tença foi reexaminada.

4.2 Quanto à alusão à Súmula STF-423 (fls. 2) a ma
téria ali sedimentada é outra: "sentença por haver omitido o 
recurso "ex ojficio". Ora, a sentença proferida pela JC J im
primiu a remessa: bastando ver a respectiva cópia, às fls. 19. O 
Tribunal não conheceu a remessa: este foi o entendimento. Não 
se diga, pois, que não houve remessa.

E  agora? A JC J impôs a remessa. O Tribunal não 
conheceu dela. Da decisão do Tribunal não houve recurso em
bora coubesse Recurso de Revista. Como, pois, modificar o 
entendimento do Colegiado? Não pode esta Presidência Re
gional determinar que o Tribunal Regional conheça a remessa 
e aprecie o mérito; mesmo sob o risco de ser repetitivo - 
acentua-se que o mérito foi examinado em razão do recurso.

5. A petição inicial omitiu fatos, ou buscou confundir. 
Basta ver que diz (fls. 2): "A Procuradoria Regional do Tra
balho - 21a Região, vem opinando, sensatamente pela irre
gularidade de tal procedimento, ante a inexistência de coisa 
julgada." NÃO SE PASSOU ASSIM. A íntegra do Precatório 
mostra que o Precatório foi considerado regular (fls. 35) pelo 
MPT.

6. Mas para arrematar e demonstrar que a Procu
radoria Geral do Estado buscou tumultuar o precatório, tudo 
foi resolvido de forma mais simples: reclamantes e autarquia 
firmaram acordo, cujo pagamento está previsto para 22-10- 
1999. Assim, evidencia se que o Estado toma iniciativa de fla
grante má-fé.

II - Alegações em relação ao PR -25-00308/96-7, em 
que é  devedora a Fundação Hospitalar Monsenhor Walfredo 
Gurgel:

7. Na realidade, o Juízo de primeiro grau deixou de 
imprimir a remessa necessária. Esta decisão, porém, estava 
sujeita a recurso específico, que não foi interposto pela FU
NHGEL Esclareça-se, porém, que o Juízo agiu, lastreado no 
Decreto Estadual n° 8.825, de 23/09/83, que instituiu a fun
dação como pessoa jurídica de direito privado.

8. Firmado esse entendimento, observa-se que o Es
tado, através da reclamação correicional, demonstrou irresig
nação contra decisão da 2“ JC J de Natal proferida em 07/05/93 
e contra despacho proferido em 23/10/96 pelo Exmo. Sr. Juiz 
Presidente do Tribunal, Francisco das Chagas Pereira, que 
determinou a expedição do Precatório 418/96, recebido pelo 
Exmo. Sr. Governador do Estado em 05/11/96 (fls. 41).

Destarte, não há fato novo capaz de reabrir o prazo 
mencionado, porque a tese fora adotada pela Presidência do 
Tribunal desde 23/10/96. Assim, em 13-09-1999, data desta 
reclamação correicional, o prazo estava exaurido.

9. É  certo que a decisão de mérito não foi submetida a 
reexame. Todavia, em momento posterior, a natureza da en
tidade foi discutida em Agravo de Petição e sequer o tema da 
remessa foi lembrado (fls. 29/31). Mais ainda: por se tratar de 
fundação, entidade de natureza privada, descabia a remessa. Só 
no Agravo de Petição e, como decorrência de norma legal 
estadual, a situação se alterou. Assim, somente ao Colendo 
T.S.T. caberia reformar o acórdão regional para analisar o 
cabimento da remessa. Não o pode fazer esta Presidência, quer 
por não constituir instância superior, quer por só atuar em sede 
administrativa. Houve decisão da Junta na fase de conheci
mento e houve decisão deste Tribunal que não foi instado a 
analisar a remessa, pelo que não pode ser imputada omissão.

Ora, em sede administrativa, como é  a expedição do 
precatório, não poderia ser reavivada a matéria. Até porque, na 
execução, houvera decisão judicial de segundo grau, detendo- 
se, então, sobre a natureza da entidade. A autoridade admi
nistrativa não pode desconsiderar a decisão judicial, quer da 
JCJ, quer do TRT. Mesmo a dizer que eventual irregularidade 
arrostaria qualquer prazo, ainda assim tal só poderia ter ar- 
güição no processo judicial.

O acórdão proferido no Agravo de Petição poderia ter 
sido objeto de recurso de revista e a existência deste meio 
processual afasta a possibilidade da Reclamação Correicio
nal.

Essas restrições à possibilidade jurídica da reclamação 
correicional já  foram reconhecidas em inúmeras decisões da 
Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, podendo ser 
referidas exemplificativamente duas: a proferida nos autos da 
fST-RC-349.029/97.7-21.“, que indica ser o agravo regimental, 
nos Tribunais onde o Regimento Interno preceitua, o meio pro
cessual adequado para a solução de conflitos derivados de 
decisão monocrática do seu Presidente; e a proferida peto Ex
mo. Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho no Pro
cesso TST-RC-502.083/98.2-2“ Região, que informa escapar ao 
seu "alcance e  ao cabimento da medida correicional", o ato 
"passível de recurso próprio à instância superior" (texto com
pilado do dispositivo da decisão mencionada).

Verifica-se que o posicionamento adotado encontrava- 
se passível de recurso. Não se tratava, meramente, de omissão 
da remessa, mas da sua inaplicação à espécie, porque era 
reclamada, Fundação de direito privado, assim definida em 
seus estatutos. O recurso deveria encetar discussão a este res
peito: mas, não houve esta iniciativa, que só veio a ocorrer na 
execução. Como o ente público não fez uso destes meios pro
cessuais, encontrando-se materializada a coisa julgada, não há 
incorreção ou ato atentatório à boa ordem processual no des
pacho proferido no Precatório, que está embasado no princípio 
da preclusão.

Ante o exposto, na convicção de que. mediante estes 
esclarecimentos, encontra-se evidenciada a inexistência de 
afronta à legislação e às determinações correicionais, aguarda- 
se a improcedência da reclamação correicional em tela" (fls. 
226-30).

Em seqüência vieram as informações do Ministério Público, 
explicitando, dentre outros aspectos, in verhis: A.v informações a 
serem prestadas por esta Procuradoria Regional referem-se às duas 
questões enfrentadas na Reclamação Correicional em tela: a for
mação de precatórios, não obstante a ausência de trânsito em jul
gado da sentença exeqüenda e a possibilidade de intervenção federal 
no Estado-Membro em decorrência da descumprimento de ordem 
judicial por autarquia estadual.

Em se tratando de ausência de trânsito em julgado da 
decisão a quo - comprovada em alguns precatórios requisi
tórios - verifica-se que tal procedimento decorre do entendi
mento de parcela dos Membros do egrégio Tribunal Regional 
da 21“ Região, que concebe que o art. 475, II, do CPC, não 
concede o benefício do reexame necessário às autarquias e 
fundações públicas, conforme se infere de algumas decisões 
proferidas por essa Corte, desconhecendo a remessa ex officio 
quando se trata de tais entes públicos, conforme os acórdãos de 
n°s 8.562, 8.428, 8.661, anexados (Does. 01, 02 e 03), inclusive 
tendo o este Órgão do Parquet interposto Recursos de Revista 
contra tais acórdãos, os quais foram providos pelo colendo 
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos dos acórdãos e dos 
recursos também anexados (Does. 04/09).

Dessa forma, a Procuradoria Regional do Trabalho da 
21a Região mantém a posição manifestada desde as primeiras 
constatações de irregularidades na formação dos Precatórios 
Requisitórios dirigidos aos entes estatais, sejam eles da Ad
ministração Direta ou Indireta, qual seja: é  obrigatório o duplo 
grau de jurisdição quando a decisão originária resultar em 
gravame ao patrimônio da União, do Estado, do Município, de 
suas autarquias e fundações públicas que não explorem ati
vidade econômica, em obediência ao disposto no inciso V, art. 
1°, do Decreto-Lei 779/69.

Quando a apreciação do recurso ex  ojficio não se 
efetiva, seja pelo não conhecimento da remessa pelo ínclito 
Tribunal, seja por se proceder diretamente à execução, após a 
sentença de primeiro grau, não há trânsito em julgado da 
decisão, pois que lhe carece elemento essencial: o reexame da 
questão que envolve patrimônio público - indisponível, por
tanto.

Nesse sentido, a questão resta pacificada pela Súmula 
n° 423, do colendo Supremo Tribunal Federal:

"Não transita em julgado a sentença 
por haver omitido o recurso ’ex officio’, que se
considera interposto ’ex lege’” (grifos nossos)

Note-se, por via de consequência, que em não havendo 
trânsito em julgado da decisão, não há falar em título exe
cutivo, este indispensável ao processo de execução, seja or
dinariamente ou com relação à Fazenda Pública, cujo trâmite é  
especial.

assim, ausente o título, não há forma válida de efetivar 
a execução, correspondente à satisfação do direito emanado na 
sentença.

Para melhor elucidar tal afirmação, questiona-se: 
quais seriam os requisitos básicos de toda execução? Em pri
meiro, como requisito formal, tem-se o título executivo, seja ele 
judicial ou extrajudicial, de onde se extrai o atestado de li
quidez e  certeza da dívida. Em segundo lugar, tem-se o requisito 
prático, ou seja, o inadimplemento, que evidencia a exigibi
lidade do débito (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de 
Direito Pmcessual Civil. Vol. 02. 2° ed. - Forense: Rio de 
Janeiro, 1994. Pág. 28.) A falta de qualquer desses elementos 
implica na impossibilidade de efetivar-se a execução.

Válida, aliás, a lição de LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER:

"A existência de título executivo e a certeza e 
liquidez da obrigação podem ser inseridas no âmbito 
geral da possibilidade jurídica do pedido. A lei veda 
demanda executiva que não cumpra tais requisitos. Pe
dido de execução sem título executivo, que represente 
a obrigação certa e líquida, é juridicamente impos
sível" (WAMB1ER, Luiz Rodrigues/CORREIA, Flávio 
Renato/TALAMINl, Eduardo. Curso Avançado de Pro
cesso Civil. VÒ1.2-RT: São Paulo, 1998. Pág. 61). (grifos 
nossos)
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Semelhante posição defende HUMBERTO THEODO- 
RO JÚNIOR, que assevera:

"No entanto, em toda a doutrina e na maioria 
dos textos dos Códigos modernos, está unánimemente 
expresso a regra fundamental da nulla executio sine 
titulo. Isto é, nenhuma execução forçada é cabível sem 
o título executivo que lhe sirva de base" (Idem, Ibidem) 
(grifos nossos).

Nessa esteira de raciocínio, diante da inexistência do 
título executivo, não poderia haver execução e, por via de 
consequência, a expedição regular do precatório, que se con
verte em procedimento ineficaz, sendo esta a posição juris
prudencial, em caso semelhante:

"Submetida a sentença pelo juiz, ao duplo grau 
de jurisdição, são ineficazes os atos tendentes a sua li
quidação antes do pronunciamento do Tribunal" (TFR, - 
6* Turma, Ag. 46.666-PR, Rei. Min. Eduardo Ribeiro,j. 
18.9.85, deram provimento, _v.u., DJU 17.10.85, p. 
18.835, 1* col., em.) in NEGRÃO, Theotonio. Código de 
Processo Civil e Legislação em Vigor. 28* ed. Saraiva: 
São Paulo, 1997. Nota 20, pág. 357.) (grifos nossos)’ 
(fls. 388-90).

Com efeito, de tudo que nos autos se expôs à apreciação, e 
incorporando a este Despacho, como razão de decidir, os fiinda- 
mentos aduzidos nas informações encaminhadas pela d. Autoridade 
requerida, julgo IMPROCEDENTE a presente Reclamação Correi- 
cional.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 

PROC. N.° TST-RC-647.464/2000.2 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTE DO TRT DA 17.*
REGIÃO

D E S P A C H O
O Estado do Espírito Santo e o DER/ES - Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado do Espírito Santo apresentaram Re
clamação Correicional contra ato da Ex.ma Sr.* Juíza-Presidente do 
eg. TRT da 17.* Região, pelo qual determinou o sequestro de quantia 
destinada ao pagamento do Precatório n.° 365/95, em favor de Ro- 
mildo Geraldo, mediante bloqueio de contas bancárias do Estado do 
Espírito Santo, "junto ao Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - 
Banestes, na Capital do Espírito Santo, já  que a Áutarquia devedora 
(DER/ES - Departamento de Estradas de Rodagem) é vinculada à 
Secretaria de Estado dos Transportes e Obras Públicas, ..." (fl. 3).

Em suas razões de impugnação à ordem de seqüestro, dizem 
os Requerentes: O parágrafo 2°, do artigo 100, da Constituição 
Federal, estabelece, de forma taxativa, a única hipótese em que a 
medida de seqüestro poderia ser decretada, i.e., o preterimento do 
direito de precedência do credor.

Ora, tal preterição, que não ocorreu, não tendo sido de
monstrado pelo autor do pedido de providências solicitado junto ao 
Tribunal a quo.

Na realidade, não há dúvida de que, independentemente de 
prejuízo ou não de terceiros, a formalidade do precatório na hipótese 
em discussão é  imperativa. Trata-se, inclusive, de um direito subjetivo 
líquido e certo da pessoa jurídica de direito público, ou seja, o 
direito ao devido processo legal (art. 100 e 5 “, LIV), da Constituição 
Federal, cuja violação dá ensejo a Reclamação Correicional.

Portanto, admitindo-se apenas para argumentar, se houve 
preterição de pagamento, o sequestro deve se ater às importâncias 
pagas fora da ordem de numeração dos credores, e, em caso de 
sequestro, não se volta ele contra a Fazenda Pública, mas, sim, 
contra quem tenha recebido indevidamente o pagamento.

Aliás, a propósito da questão, anota HUMBERTO THEO- 
DORO JUNIOR:

’e) Se o credor for preterido no seu direito de pre
ferência, mediante pagamento direto pela Fazenda a outro exe- 
quente, poderá requerer ao Presidente do Tribunal que expediu 
a ordem de pagamento que, depois de ouvido o Chefe do Mi
nistério Público (Procurador Geral da Justiça, ou equivalente), 
ordene o seqüestro da quantia necessária para satisfazer o débito 
(Código de Processo Civil, art. 731).

f) Esse seqüestro, segundo melhor entendimento dou
trinário, não é voltado diretamente contra a Fazenda, porque 
sendo seus bens impenhoráveis, são também insequestráveis. 
Dirige-se contra o credor que tenha recebido pagamento fora da 
ordem legal, atingindo as importâncias irregularmente embol
sadas.’ (Curso de Direito Processual Civil, Vol. II, Forense, 
1985, pág. 994).

Outro não é  o entendimento de MOACYR AMARAL 
SANTOS:

’ ...De observar-se, porém, que o seqüestro se dirige não 
contra a Fazenda Pública e sim contra a pessoa que haja re
cebido indevidamente (AMILCAR DE CASTRO, FREDERICO 
MARQUES, HUMBERTO THEODORO JUNIOR’ (Primeiras 
Linhas de Direito Processual Civil, 3.” Vol. Ed. Saraiva, 1979, 
pág. 262).

Esse posicionamento é  também anotado pelo Prof. VI
CENTE GRECCO FILHO, quando registra a posição da dou
trina sobre o assunto, nos seguintes termos:

’Quanto ao objeto do seqüestro, se sobre a quantia 
entregue ao credor ou se de bens públicos, a unanimidade da 
doutrina repele a tese de que possam ser seqüestrados bens 
públicos, pela mesma razão que eles estão excluídos da penhora 
e porque assim não se corrige a ilegalidade decorrente da pre- 

__tenção’ , (cof.obra^citada pág. 93). _

A finalidade do seqüestro é  recompor a ordem de pa
gamentos, não tendo natureza executiva ou satisfativa do credor 
preterido, porque não se decidiu ser ele o primeiro da fila, mas, 
simplesmente, que foi preterido em relação ao que foi pago 
antecipadamente.

Dai porque mais uma vez se apela para a lição de 
VICENTE GRECCO FILHO:

'Ocorrida a preterição, qualquer credor tem legitimi
dade para requerer o seqüestro e não apenas o primeiro a ser 
pago, porque a preterição é uma situação objetiva que atinge a 
todos os que, aguardando pagamento mediante ofício requi
sitório protocolado, vêem receber antes sem ter anterioridade na 
entrada do precatório. Reitera-se, porém, que o seqüestro não 
pode ser instrumento de novas preterições’ (op. cit. pág. 95).

Se as importâncias requeridas pelo Poder Judiciário 
para satisfação dos precatórios, na obediência restrita de sua 
ordem, não forem consignadas em orçamento, ou forem con
signadas em valores inferiores ao necessário, ainda, assim, não 
seria o seqüestro o instrumento hábil à busca dessa satisfa- 
ção.

E que o seqüestro somente é  admissível, volta-se a 
afirmar, quando houver preterição de pagamento dos credores. 
Não serve ele para obrigar o Estado, se essa fosse a hipótese, 
a consignar ou repassar os recursos por acaso devidos. “ (fls. 7- 
9)

Sustentando, à vista do exposto, estarem presentes os re
quisitos necessários à  concessão de liminar, para suspender a ordem 
expedida, sob o fundamento de que o ato judicial contrariou a boa 
ordem processual, requerem o deferimento da medida in limine.

Não obstante, os documentos juntados evidenciam situação 
fática diversa da que é apresentada pelos Requerentes, consoante 
motivação que amparou o ato corrigendo, in verhis:

’ O órgão devedor recebeu o precatório 365/95 em 11/10/95, 
sendo que o prazo para pagamento expirou-se em 31/12/97 a teor do 
disposto no § I." do artigo 100, da Constituição da República.

Os documentos carreados aos autos demonstram que o 
DER/ES - DEPARTAMENTO D E ESTRADAS E RODAGEM efetuou o 
pagamento em data de 30 de dezembro de 1998, através do cheque 
n.° 002293, Agência n.° 106 - BANCO BANESTES, do Precatório n.° 
200980000265, oriundo do processo 11.064/88, requisitado pelo Ofí
cio PR n.° 076/98, portaria n.° 002/98, expedido pelo Egrégio Tri
bunal de Justiça do Estado do Espírito Santo para inclusão no 
orçamento do exercício de 1999 e pagamento no ano 2000.

O executado, ao se defender, sustenta que não restou ca
racterizado o alegado preterimento; que o § 3.°, do art. 100, da CF é 
claro ao dispor que as obrigações de pequeno valor serão definidas 
em lei; que o inciso XII da Instrução Normativa 11/97 encontra-se 
suspenso por medida liminar deferida em sede de ação direta de 
inconstitucionalidade.

Em primeiro lugar, cumpre relembrar que o crédito tra
balhista, por ter caráter alimentar, tem preferência a quaisquer ou
tros créditos que tenham natureza diversa. É  o que se depreende do 
teor do “caput", do art. 100, da CF/88, verhis: A exceção dos 
créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fa
zenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença ju
diciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 
nos créditos adicionais abertos para este fim .' (g.n.), e do teor do 
disposto no ‘caput’ e parágrafo único do art. 6.“ - da Lei n.° 9.469, 
de 10 de julho de 1997: 'Art. 6.° - Os pagamentos devidos pela 
Fazenda Pública Federal, estadual ou municipal e pelas autarquias e 
fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, ex
clusivamente, na ordem cronológica da apresentação dos precatórios 
judiciários e à conta do respectivo crédito. Parágrafo único. E  as
segurado o direito de preferência aos credores de obrigação de na
tureza alimentícia, obedecida, entre eles, a ordem cronológica de 
apresentação dos respectivos precatórios judiciários.

A matéria em questão encontrase pacificada na Súmula 
144, do C. STJ: Os créditos de natureza alimentícia gozam de pre

ferência, desvinculados os precatórios da ordem cronológica dos 
créditos de natureza diversa’.

Diante dos fatos e provas apresentados no presente feito, 
conclui-se que o DER/ES, ao efetuar o pagamento do precatório não 
alimentar e que lhe foi apresentado em data posterior ao precatório 
ora em questão quebrou a ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios por ele devidos caracterizando, assim, o preterimento 
aludido no § 2.°, do art. 100, da Carta Magna de 1988 e art. 731, do 
CPC, o que autoriza o deferimento da ordem de seqüestro.

Entender de forma contrária, importaria em afronta direta e 
literal ao dispositivo constitucional, ora em comento.

Irrelevantes os argumentos expedidos a respeito do teor do §
3.°, do art. 100, da CF/88, eis que não se discute, no presente feito, 
sobre a necessidade de expedição ou não de precatório para dívidas 
da Fazenda Pública de pequeno valor, mesmo porque, o precatório já  
foi expedido e é  objeto do presente pedido.

Assiste razão ao DER/ES, quando afirma que o inciso Xll, 
da Instrução Normativa 11/97, do C. TST encontra-se suspenso em 
decorrência da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucio
nalidade n.° 1662-7. Entretanto, o Colendo TST, baixou o Provimento 
03/98, adequando suas instruções, em relação às determinações de 
seqüestro, ao entendimento consubstanciado na ADIn n. ° 1662-7. 
Vale a pena aqui transcrever o item 4, do citado provimento, "ver
i l s". ’Determinar que os Tribunais Regionais do Trabalho se abs
tenham de autorizar o seqüestro da quantia necessária à satisfação 
do crédito, quando não houver a inclusão no orçamento das verbas 
relativas à. precatórios, e. quando houver pagameala a menor, san a 
devida atualização, ou fora do prazo legal, eis que o Supremo Tri
bunal Federal, julgando a ADIN n.° 1662-7, Medida Liminar, decidiu 
que esses casos não se equiparam ao preterimento do direito de 
precedência...’, (g.n.).

Ora, como se pode constatar, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu, na referida Ação Direta de Inconstitucionalidade, que NAO 
CARACTERIZA PRETERIMENTO as seguintes hipóteses: I) a não 
inclusão no orçamento das verbas relativas à precatórios: 2) pa
gamento do valor inferior ao devido, sem a devida atualização e ; 3) 
pagamento do precatório fora do prájò lé¿al. _ ‘ w‘* __

Assim sendo, impõe-se concluir que a ÚNICA hipótese em 
que é  possível o seqüestro ocorre quando há QUEBRA DA ORDEM 
CRONOLÓGICA DE APRESENTAÇÃO DOS PRECATÓRIOS, que 
restou caracterizada no presente caso.

Quanto ao requerimento do d. Ministério Público do Tra
balho no sentido de que o dinheiro seja carreado para pagamento 
dos precatórios mais antigos, na ordem existente na Corregedoria 
deste Tribunal não há como ser atendido. Comungo da tese de que o 
atendimento constituiria em prestação jurisdicional em favor de quem 
não a provocou. O § 2.” do art. 100 da Constituição Federal con
diciona, expressamente, o deferimento do seqüestro ao requerimento 
do credor.” (fls. 113-5)

Entendendo plenamente justificada a ordem de seqüestro 
contra a qual se volta o Requerente, indefiro a presente Reclamação 
Correicional, uma vez que não caracterizada a alegada quebra da boa 
ordem processual.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N* TST-RC-638.150/2000.6 - 2.* REGIÃO

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.* LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

BASTOS
REQUERIDO : GUALDO AMAURY FORMICA - JUIZ

DO TRT DA 2  * REGIÃO 
D E S P A C H O

O Banco do Brasil S.A. protocolizou Reclamação Correi
cional com pedido de liminar contra Decisão do TRT da 2.“ Região, 
que indeferiu o processamento do Agravo Regimental interposto con
tra Despacho indeferitório de liminar em Ação Cautelar Incidental 
Inominada, com o objetivo de suspender a execução nos autos do 
Processo 195/89, em tramitação na 1.* Vara do Trabalho de Ca- 
rapicuíba - SP.

Alega o Requerente que o seu Recurso foi indeferido com 
base no art. 205 do Regimento Interno do TRT da 2.* Região, sob o 
argumento de que inexiste previsão legal de recurso para atacar a 
Decisão agravada.

Pelo Despacho de fl. 94 foi deferida a liminar.
O MM. juiz Gualdo Amaury Fórmica, requerido, prestou as 

informações pertinentes, esclarecendo, ainda, que o Despacho exa
rado na presente Reclamação fora cumprido, estando o Âgravo Re
gimental aguardando pauta para julgamento.

A omissão do Regimento Interno do TRT da 2.* Região e, 
também, a falta de previsão legal expressa de recurso para atacar 
despacho indeferitório de liminar em ação cautelar, como é a questão 
tratada nos autos, não deve, a meu juízo, servir de fundamento para 
obstar o processamento do Agravo Regimental, posto que este recurso 
há muito tempo vem sendo adotado por muitos Tribunais Regionais 
do Trabalho e por esta Corte como instrumento para viabilizar a 
manifestação das Partes diante de situação como a colocada pelo 
Requerente.

Ante o exposto, julgo procedente a presente Reclamação 
Correicional, para confirmar, em todos os seus termos, a medida 
liminar deferida.

Oficie-se às Partes.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N." TST-RC-638.521/2000.8 - 22.* REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
ADVOGADO ; DR. ALEXANDRE HELVÉCIO ALCO-

BAÇA DA SILVEIRA
RECORRIDOS : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 22.*

REGIÃO E JUIZ-PRESIDENTE DA JC J 
DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI

D E S P A C H O
O Município de São João do Piauí apresenta Reclamação 

Correicional, com pedido de liminar, contra os Ex.mos Srs. Juízes- 
Presidentes do eg. TRT da 22.* Região e da Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Raimundo Nonato/PI.

Alega o Requerente que, em processo de execução, para o 
qual não foi citado, o Juiz-Presidente do eg. TRT da 22.“ Região, em 
atendimento à requisição do Juiz-Presidente da JCJ de São Raimundo 
Nonato/PI, expediu o Precatório N.° 451/96.

Esclarece que, como demonstra cópia que anexa aos autos, 
ao cumprir o mandado expedido pelo Juiz-Presidente daquela JC J, o 
Oficial de Justiça declarou textualmente que, ausente o Prefeito Mun- 
cipal de São João do Piauí e porque não encontrasse qualquer outro 
representante do Município, fez a citação na pessoa do Tesoureiro da 
Prefeitura, que ex vi dos arts. 12, do CPC e 47 da Lei Orgânica do 
Município, não tem competência para tanto, tendo, por isso, sido 
igualmente violados os arts. 5.°, II e LV, da Constituição Federal, 125, 
730 e 731, do CPC e 46, III, do Regimento Interno do TST.

Pede, por fim, o deferimento da medida liminar e, ao final, o 
cancelamento do Precatório c da Ordem de Seqüestro.

Pelo Despacho de fl. 50 foi concedida a liminar pleiteada.
Às fls. 55-8 o Requerido prestou as informações pertinentes 

aos fatos alegados, sustentando a validade da citação à qual se insurge 
o Requerente. Entretanto, quanto ao acerto na determinação da Ordem 
de Seqüestro, não trouxe elementos suficientes para reformar o Des-, 
pacho de fl. 50.

A Ordem de Seqüestro contra ente de direito público, como 
é o caso dos autos, obedece a condições especiais como se extrai do 
art. 100, e seus parágrafos, da Constituição Federal e art. 731 do 
CPC. Não obstante esta afirmação, o TST baixou o Provimento n.° 
3/9ÍT adequando suas instruções em relação às determinações de se- 
qüestrò, ao entendimento consubstanciado na ADIN N.° 1662-7, es- 
tatelorendo_em seu item 4: Determinar que os JrihunhiS Regíònais
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do Trabalho se abstenham de autorizar o sequestro da quantia ne
cessária à satisfação do crédito, quando não houver a inclusão no 
orçamento das verbas relativas a precatórios, e quando houver pa
gamento a menor, sem a devida atualização, ou fora do prazo legal, 
eis que o Supremo Tribunal Federal, julgando a ADIN n.° 1662-7, 
Medida Liminar, decidiu que esses casos não se equiparam ao pre- 
terimento do direito de precedência."

Ante o exposto, julgo procedente a Reclamação Correicional 
para, ratificando a liminar concedida anteriormente, determinar que o 
Ex.mo Sr. Juiz-Presidente do TRT da 22* Região suste a Ordem de 
Seqüestro relativa ao Precatório N.° 451/96 e, caso a mesma já  tenha 
sido cumprida, seja o valor sequestrado restituído ao Município re
clamante, obrigando-se este, o ora Requerente, a incluir no orçamento 
do próximo exercício o valor destinado ao pagamento do Precatório 
aludido nos autos.

Oficiem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro CorTegedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.” TST-RC-625.717/2000.0 - 5.* REGIÃO

REQUERENTE : EDMILSON DA SILVA GÓES
ADVOGADO : DR. ADELMO PINTO
REQUERIDO : GUSTAVO LANAT, JUIZ DO TRT DA

5 * REGIÃO 
D E S P A C H O

Por meio do Despacho de fl. 45, concedi a liminar pleiteada, 
para sobrestar a exigência da multa cominada, diante dos argumentos 
do Requerente.

Vieram, a posteriori, as informações da Autoridade reque
rida, mediante as quais é  informado que a Parte se utilizou de su
cessivos Embargos de Declaração; que, ademais, como posta a ques
tão, resta clara a pretensão, por meio da Reclamação Correicional, de 
modificar a Decisão proferida pelo TRT da 5.“ Região, nos autos dos 
Embargos de Declaração n ° 01.06.98.1078-54, que lhe aplicou multa 
dado o caráter protelatório do referido Recurso, o que não pode ser 
alcançado pela via utilizada.

Sustentando o não cabimento da medida corrigenda, a d. 
Autoridade requerida prossegue, dizendo que ”A reclamação cor
reicional, como é  cediço, constitui remédio excepcional, cabível, ex
clusivamente, contra atos irrecorríveis e  que contenham vícios de 
procedimento ou de atividade, não podendo, por isso mesmo, visar 
corrigir erro de julgamento, se existente, em questões de direito. É  o 
que dimana do art. 13 do Regimento Interno dessa Corregedoria, 
verbis:

’Art. 13 - A reclamação correicional referente à correição 
parcial em autos é cabível para corrigir erros, abusos e atos contrários 
à boa ordem processual e que importem em atentado a fórmulas 
legais de processo, quando para o caso não haja recurso ou outro 
meio processual específico.’

Ora, o ato atacado - acórdão unânime proferido em grau de 
embargos de declaração - a par de não conter vícios, seja de pro
cedimento, seja de atividade, eis que expressa, apenas, o conven
cimento jurisdicional do órgão que o prolatou, como adiante se verá, 
é  recorrível, já  que poderia - e aí corretamente - ser atacado por 
meio de novos embargos, como o foi, ou de Recurso de Revista, se 
contivesse erro procedimental, porque este, in casu, implicaria, ne
cessariamente, violação de texto de lei. Isto, por si só, afastaria, de 
plano, o cabimento da Correicional ora utilizada pelo requerente. É  
que, ’no exercício da função jurisdicional, quando age soberana
mente em nome do Estado, sujeito apenas à lei e formando seu 
convencimento de acordo com os elementos dos autos, o magistrado 
não está sujeito à correição’. E não está, precisamente, porque a 
correição parcial, como a presente, é  exercida, repita-se, tão só para 
sanar erros de procedimento ou de atividade. E, como também as
sinala Rosita de Nazaré Sidrim Nassar jamais pode ter em mira erro 
de julgamento que envolva questão de direito. Significa dizer que o 
corregedor não pode modificar questões a respeito do direito ma
terial, mas apenas emendar procedimentos contrários às regras dis- 
ciplinadoras da tramitação do processo’. (Revista do TRT da 8.“ 
Região, Belém, V 32, págs. 37/39 - Julho/Dezembro/99).

Milita, ainda, a favor do indeferimento da Correicional, a 
circunstância de que o requerente, no mesmíssimo dia em que a 
protocolizou, também interpôs novos embargos de declaração, ata
cando os mesmíssimos pontos, objeto, quer dos primeiros embargos, 
quer desta Reclamação Correicional, relevando notar que, no jul
gamento dos segundos embargos, apesar de a lei, neste caso, facultar 
a elevação da multa de 10%, não houve acréscimo da multa. Pois 
bem; esta última decisão da 4.“ Turma, cuja publicação se deu em 
02.02.2000, transitou em julgado, tendo os autos baixados à Vara do 
Trabalho de origem (v. "Histórico do Processo", anexo), onde se 
encontram em fase de execução. Ante a res iudicata assim operada, 
não pode a matéria ser apreciada em sede de Correicional, antes 
desafiando, tão somente, a propositura de Ação Rescisória.

Extrai-se do exposto, iniludivelmente, que a hipótese dos 
autos é de indeferimento da Correicional, até mesmo em sede liminar, 
na exata dicção do art. 18 dessa Corregedoria." (fls. 54-6)

Acolhendo os argumentos contidos nas informações enca
minhadas a esta Corregedoria-Geral, julgo improcedente a presente 
Reclamação Correicional.

Oficie-se e publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N." TST-RC-647.462/2000.5 - 19.* REGIÃO

REQUERENTE ; ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MA

CIAS
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 19.* RE
GIÃO

D E S P A C H O
Por meio da presente Reclamação Correicional, o Estado de 

Alagoas renova pedido de suspensão da Ordem de Seqüestro, ex
pedida para pagamento do Precatório n.° 1988.02.1632-82, tendo co
mo beneficiários José Costa Cavalcante e Outros.

Ocorre que a matéria já  foi submetida ao crivo desta Cor
regedoria-Geral, havendo sido objeto de decisão nos autos do Pro
cesso de Reclamação Correicional n.° 584.783/99.9, consoante faz 
prova o documento juntado pelo próprio Requerente, a fl. 36 da RC 
sub judice, motivo pelo qual INDEFIRO a inicial, com fulcro nos 
arts. 471 do CPC e 18 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, 
incorporando a este, os fundamentos do Despacho de Reconsideração, 
adotado na RC 584.783/99.9

Oficie-se.
Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.” TST-RC-645.988/2000.0 - 3.* REGIÃO

REQUERENTE ; TAKENAKA S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
REQUERIDO : JO SÉ MARIA CALDEIRA, JUIZ-PRESI

DENTE DA 2.* TURMA DO TRT DA 
3 *  REGIÃO

D E S P A C H O
1- Indefiro a liminar pretendida, considerando que do ato 

impugnado não há perigo de resultar a ineficácia da medida, caso seja 
deferida (RICGJT, art. 17,11).

2- Notifique-se o Requerido para, no prazo de 10 (dez) dias, 
se manifestar sobre o pedido, prestando as informações que entender 
necessárias.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO N” TST-RC-645.989/2000.4

REQUERENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE RONDÔNIA / UNIR 

PROCURADOR ; DR. ISAÍAS FONSECA MORAES
REQUERIDOS : JUÍZA PRESIDENTE DO E. TRT DA

14.* REGIÃO RONDÔNIA E JUIZ DA 
E. 1* VARA DO TRABALHO DE POR
TO VELHO 

D E S P A C H O
A Fundação Universidade Federal de Rondônia impetra Re

clamação Correicional contra atos atentatórios à boa ordem proces
sual praticados pela Presidência do E. TRT da 14.* Região e pelo Juiz 
da L* Vara do Trabalho de Porto Velho.

Diz a Requerente que a matéria envolve o Precatório n.° 
314/96, originário da Reclamação Trabalhista n.° 2022/90.

Informa ter o Ministério Público do Trabalho, e também a 
Requerente, constado erro nos cálculos da liquidação, requerendo 
fossem revistos, porquanto teria sido incluída, indevidamente, multa 
de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS e aplicada correção de 
84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento).

Prossegue dizendo que, não obstante houvesse a Presidência 
do TRT determinado que a conta fosse refeita, a Contadoria se li
mitou a apresentar novo cálculo sem a multa dos 40% (quarenta por 
cento) sobre o FGTS, mantendo, contudo, a indevida correção de 
84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento).

Encontrando-se o Precatório em primeiro lugar na ordem 
cronológica, depositou na conta do TRT da 14.* Região o valor da 
parte incontroversa da condenação, requerendo, entretanto, a libe
ração da parcela controvertida, pois o pedido de revisão de cálculo 
não se achava decidido.

Apesar da divergência estabelecida, a Presidência do TRT da 
14.* Região "efetuou a transferência dos valores depositados para a 
conta da 1 .* Vara, e esta, incontinenti, determinou o levantamento dos 
valores, considerando que o valor líquido era a parte incontroversa, 
sem observar os descontos feitos de ÍRRF, PSSS e Custas. Isto tudo 
em um único dia: despacho, notificação, expedição de alvará e le
vantamento no banco (dia 17.03.00 Sexta-feira)." (fl. 4)

Em sequência, relata que, "... ao invés do próprio Tribunal 
ter feito a liberação dos valores depositados, preferiu transferir a 
responsabilidade para a 1.* Vara do Trabalho de Porto Velho-RO, e 
esta, o fez sem dar vistas a Recorrente, a AGU e tão pouco a 
Procuradoria do Trabalho da 14.“ Região.

A ora requerente, não foi notificada de nenhum dos des
pachos, aliás, o despacho da 1 .* Vara do Trabalho de Porto Velho, que 
determinou o levantamento dos valores, foi datado do dia 17.03.00. O 
procurador dos Exeqüentes foi notificado NO MESMO DIA. NO 
MESMO DIA foi expedido o Alvará e NO MESMO DIA foi feito o 
levantamento junto ao banco. Ao passo que, a notificação da ora 
Recorrente despachada pelos Correios no dia 21.03.2000.

Chama atenção o fato de que, pya o despacho que autoriza 
o levantamento de mais de UM MILHÃO E  CEM REAIS, a no
tificação sai pelo correios e sem a cópia do despacho, ao passo que 
dois dias após, foi expedido outra notificação, por oficial de Justiça e 
com cópia do despacho, para simples manifestação sobre a habi
litação de sucessores.

É até de se admirar a impressionante agilidade do Poder 
Judiciário que, na mesma data do despacho que autorizou o levan
tamento dos valores, foi emitido o alvará e entregue ao procurador 
dos Exeqüentes, que, no mesmo dia, retirou do banco a importância 
autorizada.

Nota-se que mesmo se a ora recorrente tivesse sido no
tificada no dia seguinte (SÁBADO), já  não restava nada a fazer para 
impedir o levantamento de valores indevidos.
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Apenas para reforçar o que já  foi dito, além da recorrente 
não ter sido notificada a tempo, não se observou a necessidade de se 
dar vistas a Advocacia Geral da União e também a Procuradoria do 
Trabalho da 14* Região, para resguardar qualquer dano ao Erário 
Público.

É de bom alvitre ressaltar que a Recorrente efetuou o pa
gamento do valor integral, eis que o mesmo fora requisitado pelo 
Tribunal, mas ao informar sobre o depósito, o vez, chamando a 
atenção pela não liberação enquanto perdurasse o impasse de cál
culos.

Entendeu a Douta Juíza presidente do E. TRT 14.* R., que o 
valor de R$ 1.703.974,64 (Hum milhão setecentos e três mil, no
vecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) era a 
parte incontroversa, no entanto este valor foi o líquido repassado, 
calculado sobre o valor total do precatório. Era imprescindível que 
fosse .realizada a revisão dos cálculos, somente assim se poderia 
chegar no verdadeiro valor a ser pago e dele fazer as deduções de 
IRRF e PSSS.

Em seu despacho, o douto prolator da decisão que autorizou 
a liberação, desconsiderou manifestação da própria Contadoria da 
Vara, sobre a existência de erro material nos cálculos." (fls. 4-6)

Pede que o feito seja chamado à ordem, para determinar a 
apuração dos cálculos e, posteriormente, sejam notificados os Exe
qüentes, para a devolução dos valores recebidos indevidamente. Re
quer, ainda, a suspensão dos Despachos da Juíza Presidente do TRT 
e do Juiz da 1.* Vara do Trabalho de Porto Velho, notificando-se a 
Receita Federal e o E. TRT para a restituição de valores pagos a 
maior a título de IRRF e custas, correspondentemente. Também pre
tende a notificação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, para que proceda à devolução dos valores recolhidos a maior, 
a título de PSSS. Finalmente, pleiteia o fornecimento de declaração 
dos valores pagos a maior para cada um dos Reclamantes, suspen
dendo-se qualquer outra liquidação, até que seja concluída a revisão 
dos cálculos.

A matéria trazida nesta reclamação correicional é das mais 
relevantes, envolvendo interesses públicos. Com efeito, todas as li
quidações que vierem a ser feitas se-lo-ão com dinheiro do erário 
nacional, ou seja, do contribuinte. Para evitar dúvidas relativas aos 
cálculos e valores devidos, concedo a liminar, ordenando a imediata 
suspensão de todo e qualquer pagamento, até julgamento do mérito 
desta reclamação. Os demais pedidos serão examinados oportuna
mente.

Cientifique-se, ¡mediatamente, a Exma. Sra. Dra. Flora Ma
ria Ribas Araújo, Presidente do E. Tribunal Regional do Trabalho da 
14* Região - Rondônia, para a adoção de todas as providências pe
rante a E. 1* Vara do Trabalho de Porto Velho, sustando o pros
seguimento da execução e transferência ou liberação de valores, sob 
sua responsabilidade ou do Juiz da 1* Vara do Trabalho de Porto 
Velho.

Oficie-se às partes. A Exma. Juíza Presidente da Corte Re
gional deverá prestar informações dentro de 10 (dez) dias. Informará, 
também, de maneira circunstanciada, quais as medidas tomadas para 
o cumprimento integral desta liminar.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000. 19:00 horas.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Corregedoria-Geral da Jus

tiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-648.888/2000.4 - 17." REGIÃO

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADORA : DR.“ ELIZABETH MARIA TONINI

COUTINHO
REQUERIDO : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*

REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de Reclamação Correição ajuizada pelo Município 
de Colatina/ES contra a ordem de seqüestro expedida pelo d. Juiz- 
Presidente do eg. TRT da 17.’ Região.

Sustenta, o Requerente, que a determinação do seqüestro 
para satisfação dos créditos referentes aos Precatórios n.° 445/95, 
459/95 e 84/96 não tem amparo legal, porquanto não teria havido 
preterição na cronologia da apresentação.

Todavia, o r. Despacho agravado atesta a existência da pre
terição, na hipótese, justificando o seqüestro aos seguintes termos:

"Na hipótese destes autos, verifica-se que o Município de
vedor recebeu o precatório TRT. 17.° P-0445/95 em 18/12/95 (fls. 63), 
expirándose o prazo para pagamento em 31/12/97, a teor do dis
posto no § 1 °  do artigo 100, da Constituição da República. Porém, 
até a presente data não se efetuou o pagamento devido.

A par disso, o Município requerido pactuou diversos acordos 
nos autos de ações trabalhistas sob apreciação da Justiça do Tra
balho, conforme sobejamente comprovam os documentos de fls. 
26/51, sendo que os valores pecuniários respectivos foram despen
didos, em detrimento dos credores cujos precatórios foram ante
riormente inscritos no orçamento do município, ainda não foram 
quitados. A celebração de tais acordos e seus respectivos pagamentos 
- fatos não contestados pelo município requerido - ocorreram em 
data posterior ao recebimento do precatório objeto destes autos, 
caracterizando iniludivelmente o preterimento do direito de prefe
rência do requerente. Evidente que os credores que aguardam a 
liquidação de seus precatórios, entre os quais o ora requerente, 
expedidos antes da pactuação dos acordos noticiados nestes autos, 
tiveram seu direito constitucional de preferência violado, autorizando 
a via do seqiiestro, porquanto tal fato iniludivelmente caracteriza o 
preterimento do direito de preferência do requerente.

Registre-se, outrossim, que a conduta perpetrada pelo ente 
público executado, realizando pagamento a terceiro, em processo 
judicial, sem formalização do precatório, ao mesmo tempo em que 
olvida a quitação daqueles já  inscritos, afronta os princípios cons
titucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade administra
tiva, insculpidos no artigo 37 da Constituição da República.
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Configurada, pois, a violação do direito de preferência do 
exeqüente, permite-se o seqiiestro da quantia necessária ao paga
mento do débito, nos termos do § 2.° do artigo 100, da Constituição 
da República, restando decidir se o seqiiestro deve beneficiar o re
querente, que se encontra na 16 a posição da ordem cronológica de 
apresentação de precatórios ao município executado, ou àquele co
locado na primeira posição, ou seja, o mais antigo." (fl. 94)

Com efeito, a Decisão corrigenda orientou-se pelo enten
dimento do Supremo Tribunal Federal, explicitado no julgamento do 
RE 132.031-SP, quando declarou que a violação à precedência tam
bém ocorre mediante a celebração de acordo em processo mais re
cente, como no caso destes autos.

Sendo assim, restando evidenciado que o ato corrigendo está 
em consonância com o soberano entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, INDEFIRO a presente Reclamação Correicional, por inca
bível, louvado em precedente desta mesma Corregedoria-Geral (RC- 
620.465/99.0).

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Diretoria Gera! de Coordenação  
Judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO N” 93/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, presentes os 
Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, José Luiz 
Vasconcellos, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, 
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins 
Filho e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Batista 
Brito Pereira, considerando a necessidade de uniformizar, no âmbito 
do Tribunal Superior do Trabalho, a interpretação das normas pro
cessuais instituídas no campo do Direito Processual Civil, oriundas da 
Lei n° 9.756/98; considerando que não pode ser afastada a legislação 
subsidiária; considerando, não obstante, que na omissão da legislação 
trabalhista a adoção da regra processual ordinária deve ser adequada 
ao sistema geral da Consolidação; RESOLVEU, acolhendo proposta 
formulada pelo Ex.mo Ministro José Luiz Vasconcellos, alterar a 
Instrução Normativa n° 17 que uniformiza a interpretação da referida 
lei, com relação ao Recurso de Revista no âmbito da Justiça do 
Trabalho, que passa a viger com a redação a seguir transcrita:

INSTRUÇÃO NORMATIVA N” 17

Uniformiza a interpretação da Lei n° 9.756, 
de 17 de dezembro de 1998, com relação 
ao recurso de revista.

I - Aplica-se ao Processo do Trabalho o disposto no pa
rágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil segundo a 
redação dada pela Lei n° 9.756/98, relativo ao conflito de com
petência, nos seguintes termos: Havendo jurisprudência dominante no 
Tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano 
o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de oito dias, 
contado da intimação às partes, para o órgão recursal competente.

II- Aplica-se ao Processo do Trabalho o parágrafo único 
acrescido ao art. 481 do CPC, conforme redação dada pela Lei n° 
9.756/98, no que tange à declaração de ínconstitucionalidade, nos 
seguintes termos:

Os órgãos fracionários dos Tribunais não submeterão ao ple
nário, ou ao órgão especial, a arguição de ínconstitucionalidade, quan
do já  houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo 
Tribunal Federal sobre a questão.

III- Aplica-se o caput do artigo 557 do Código de Processo 
Civil, segundo a redação dada pela Lei n° 9.756/98, ao Processo do 
Trabalho, salvo no que tange aos recursos de revista, embargos e 
agravo de instrumento que continuam regidos pelo § 5o do artigo 896 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que regulamenta as 
hipóteses de negativa de seguimento a recurso.

Assim, ressalvadas as exceções apontadas, o relator negará 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribuna] Federal, ou 
de Tribunal Superior.

Outrossim, quanto ao mesmo tema, aplicam-se ao Processo 
do Trabalho os parágrafos 1°A, e Io e 2o do artigo 557 do Código de 
Processo Civil, adequando-se o pra^o do agravo à sistemática do 
Processo do Trabalho, portanto dc oito dias.

Assim, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante no Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 
recurso, cabendo agravo, no prazo de oito dias, ao órgão competente 
para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator 
apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o 
recurso terá seguimento.

As demais disposições oriundas da alteração do processo 
civil, resultantes da referida lei, consideram-se inaplicáveis ao pro
cesso do trabalho, especialmente o disposto no artigo 511, caput, e 
seu parágrafo 2o.

Sala de Sessões, 6 de abril de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 684/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão de Conselho hoje rea
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Ex.mos Mi
nistros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulíno Santos, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, 
Vantuil Abdala, Armando de Brito, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João 
Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Gelson de Azevedo, 
Antônio José de Barros Levenhagen e o Ex.mo Subprocurador-Geral 
do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, RESOLVEU, por una
nimidade, autorizar o encaminhamento de Projeto de Lei de interesse 
da Magistratura Trabalhista.

Sala de Sessões, 24 de fevereiro de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N" 697/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, presentes os 
Éx.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, José Luiz 
Vasconcellos, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, 
Antônio José Barros Levenhagen, Ives Grandra Filho, e o Ex.mo 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pereira, RE
SOLVEU, observadas as exigências regimentais, acrescer os pará
grafos 1“, 2° e 3° ao art. 3o do Ato Regimental n° 5, que passa a viger 
com a redação a seguir transcrita:

ATO REGIMENTAL N° 5

Art. Io - 0 Tribunal Superior do Trabalho, órgão de cúpula da 
Justiça do Trabalho, com sede na Capital da República, tem jurisdição 
em todo o Território Nacional.

Art. 2o - São Órgãos do Tribunal Superior do Trabalho:
I - Tribunal Pleno;
II - Seção Administrativa;
UI - Seção Especializada em Dissídios Coletivos;
IV  - Seção Especializada em Dissídios Individuais, dividida 

em Subseção 1 e Subseção 2;
V  - As 5 (cinco) Turmas;
VI - Presidência;
VII - Corregedoria-Geral;
VIII - Conselho da Ordem do Mérito Judiciário do Tra

balho.
Art. 3o - Compete ao Tribunal Pleno:
I - Em matéria judiciária: a) decidir sobre declaração de 

Ínconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, quan
do aprovada a arguição pelas Seções Especializadas ou Turmas;

b) aprovar, modificar ou revogar enunciado da Súmula da 
Jurisprudência predominante em Dissídios Individuais e os Prece
dentes Normativos em Dissídios Coletivos;

c) julgar os incidentes de uniformização da jurispru
dência em Dissídios Individuais;

d) julgar processos em que se tenha caracterizado divergên
cia, pela inclinação dos julgadores, entre as Subseções 1 e 2 da Seção 
de Dissídios Individuais, à luz de precedentes, na interpretação de 
dispositivo legal ou quando uma das Subseções se inclinar por decidir 
contra os seus próprios precedentes reiterados ou quando o reco
mendar a relevância da matéria em apreciação, observada, quanto ao 
procedimento, a Resolução Administrativa n° 656/99;

e) processar e julgar as reclamações alusivas à matéria de sua 
competência;

0  julgar mandado dc segurança impetrado contra atos do 
Presidente ou de qualquer Ministro do Tribunal, ressalvada a com
petência das Seções Especializadas;

g) julgar os recursos interpostos de decisões dos Tribunais 
Regionais do Trabalho em mandado de segurança de interesse de 
juízes e servidores da Justiça do Trabalho;

h) julgar os recursos interpostos de decisão cm ma
téria de concurso para a magistratura do trabalho;

i) julgar agravos regimentais interpostos contra decisões pro
feridas pelo Corregedor-Geral;

j)  deliberar sobre as demais matérias jurisdicionais 
não incluídas na competência dos outros órgãos do Tribunal.

II - Em matéria administrativa:
a) eleger o Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor-Ge

ral, os Membros da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho e os das 
Comissões previstas neste Regimento;

b) aprovar c emendar o Regimento Interno, o Regimento da 
Corregedoria-Geral, o Regulamento Gçral da Secretaria e o Regu
lamento da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho;

c) opinai' sobre propostas de alterações da legislação tra
balhista, inclusive processual, quando o Tribunal tiver que se ma
nifestar oficialmente;

d) decidir sobre a composição, a competência, a criação ou a 
extinção dos órgãos do Tribunal;

e) propor ao Legislativo a criação, extinção ou modificação 
de Tribunais Regionais do Trabalho e Varas do Trabalho, bem assim 
a alteração de jurisdição e de sede destes, quando solicitadas por 
Tribunal Regional do Trabalho;

f) propor ao Legislativo a criação e extinção de cargos e a 
fixação dos respectivos vencimentos;

g) escolher, mediante escrutínio secreto e pelo voto da maio
ria absoluta dos seus membros efetivos, os Juízes de Tribunal Re
gional para substituir temporariamente Ministro do Tribunal;

h) escolher os integrantes das listas para preenchimento das 
vagas de Ministro do Tribunal;

i) aprovar a lista dos admitidos na Ordem do Mérito Ju
diciário do Trabalho;

j)  aprovar as tabelas de custas e emolumentos, nos termos da 
lei;

l) nomear, promover, demitir e aposentar servidores do qua
dro;

m) aprovar as tabelas de gratificações de representação do 
Tribunal;

n) conceder licença, férias e outros afastamentos aos Mem
bros do Tribunal;

o) fixar e rever as diárias e as ajudas de custo do Presidente, 
dos Ministros e servidores do Tribunal;

p) designar comissões, respeitada a competência das comis
sões oficiais, aprovar as instruções e-a  classificação final dos can
didatos nos concursos para provimento dos cargos do Quadro do 
Pessoal do Tribunal;

q) baixar instruções do concurso para provimento dos cargos 
de Juiz do Trabalho Substituto.

§ Io - O quorum para funcionamento do Tribunal Pleno é de 
12 (doze) Ministros.

§ 2° - Serão tomadas pela maioria absoluta dos membros 
efetivos do Tribunal:

a) as votações de lista destinada ao preenchimento de vaga 
de Ministro do Tribunal;

b) as decisões que aprovarem Enunciado de Súmula, sua 
revisão ou cancelamento;

c) as decisões que aprovarem, revisarem ou cancelarem Pre
cedentes Normativos ou aqueles a que se refere o Enunciado n° 
333;

d) as decisões que declararem a Ínconstitucionalidade de lei 
ou de ato normativo do poder público;

e) as decisões que aprovarem Ato Regimental (arts. 426, II, 
e 428 do Regimento Interno);

f) a eleição para os cargos de direção do Tribunal, com
putados os votos dos Ministros ausentes que os tenham remetido, na 
forma do art. 4 0  do Regimento Interno.

§ 3o - Será tomada pelo voto de 2/3 dos Ministros efetivos do 
Tribunal a decisão que determina a disponibilidade ou a aposen
tadoria dos Ministros do Tribunal.

Art. 4o - Compete à Seção Administrativa;
a) julgar os recursos de decisões ou atos do Presidente do 

Tribunal em matéria administrativa;
b) julgar os recursos interpostos das decisões dos 

Tribunais Regionais do Trabalho em matéria administrativa, desde 
que demonstrada pelo recorrente a conveniência e a necessidade do 
exame da legalidade embasadora do ato;

c) deliberar sobre as demais matérias administrativas não 
incluídas na competência dos outros órgãos do Tribunal;

d) Quando a Seção Administrativa inclinar-se por decisão 
que conflite com a já  adotada pelo Tribunal Pleno, o julgamento será 
suspenso e transferido para este, mantido, se possível, o mesmo 
relator.

Art. 5o - A Seção Administrativa compõe-se de 7 (sete) 
Ministros, devendo ser integrada pelo Presidente do Tribunal, peio 
Vice-Presidente, pelo Corregedor-Geral, pelos dois Ministros mais 
antigos e por dois Ministros eleitos pelo Tribunal Pleno.

Parágrafo Único: O quorum para funcionamento da Seção 
Administrativa é de 5 (cinco) Ministros.

Art. 6o - À Seção Especializada em Dissídios Coletivos com
pete;

I - Originariamente: a) julgar os Dissídios Coletivos de na
tureza econômica e jurídica, as Ações Civis Públicas e as Ações 
decorrentes de laudo arbitral que excedam a jurisdição dos Tribunais 
Regionais do Trabalho e estender ou rever suas próprias sentenças 
normativas, nos casos previstos em lei;

b) homologar as conciliações celebradas nos dissí
dios coletivos;

c) julgar as ações rescisórias propostas contra suas 
sentenças normativas;

d) julgar os mandados de segurança contra os atos praticados 
pelo Presidente do Tribunal ou por qualquer dos Ministros integrantes 
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos;

e) julgar os conflitos dc competência entre Tribunais Re
gionais do Trabalho em processos de dissídio coletivo;

f) processar e julgar as medidas cautelares inciden
tais nos processos de dissídio coletivo;

g) processar e julgar as ações em matéria de greve, 
quando o conflito exceder a jurisdição de Tribunal Regional do Tra
balho.

II - Em última instância, julgar:
a) os recursos ordinários interpostos contra as decisões pro

feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em dissídios coletivos 
de natureza econômica ou jurídica;

b) os recursos ordinários interpostos contra as decisões pro
feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em conflitos decor
rentes de ações civis públicas e de laudo arbitrai;

c) os recursos ordinários interpostos contra decisões pro
feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho em ações rescisórias e 
mandados de segurança pertinentes a Dissídios Coletivos e a Direito 
Sindical;

d) os embargos infringentes interpostos contra decisão não 
unânime proferida em processo de dissídio coletivo de sua com
petência originária, salvo se a decisão atacada estiver em consonância 
com precedente normativo do Tribunal Superior do Trabalho ou da 
Súmula dc sua jurisprudência predominante;

e) os agravos regimentais pertinentes aos dissídios 
colepvos;

i f) os agravos de instrumento interpostos contra des
pacho denegatório de recurso ordinário nos processos dc sua com
petência.
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Art. 7° - A Seção Especializada em Dissídios Coletivos com
põe-se de 9  (nove) Ministros, devendo ser integrada pelo Presidente 
do Tribunal, pelo Vice-Presidente, pelo Corregedor-Geral e pelos 6 
(seis) Ministros mais antigos do Tribunal.

§ Io - Os Ministros integrantes da Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos integrarão também outras Seções do Tribunal;

§ 2o - O quorum para funcionamento da Seção de Dissídios 
Coletivos é de 5 (cinco) Ministros.

Art. 8o - A Seção Especializada em Dissídios Individuais é 
dividida em duas Subseções.

§ 1° - A Subseção 1, que funcionará com o quorum de 5 
(cinco) julgadores, compõe-se de 9 (nove) Ministros, devendo ser 
integrada pelo Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, pelo Cor
regedor-Geral, pelos Presidentes de Turma e por dois Ministros in
tegrantes das Turmas, competindo-lhe julgar;

a) os embargos interpostos das decisões divergentes das Tur
mas, ou destas com decisão da Seção de Dissídios Individuais ou com 
enunciado da Súmula e as que violarem literalmente preceito de lei 
federal ou da Constituição da República;

b) os agravos regimentais de despachos denegatorios pro
feridos pelos relatores, em matéria de embargos, na forma estabe
lecida neste Regimento.

§ 2o - A Subseção 2, que funcionará com o quorum de 6 
(seis) julgadores, compõe-se de 11 (onze) Ministros, devendo ser 
integrada pelo Presidente do Tribunal, pelo Vice-Presidente, pelo Cor
regedor-Geral e por mais 8 (oito) Ministros integrantes das Turmas, 
competindo-lhe julgar:

1 - Originariamente: a) as ações rescisórias propostas contra 
suas decisões e as das Turmas do Tribunal;

b) os mandados de segurança contra os atos pra
ticados pelo Presidente do Tribunal ou por qualquer dos Ministros 
integrantes da Seção Especializada em Dissídios Individuais, nos pro
cessos de sua competência.

H - Em única instância:
a) os agravos regimentais interpostos contra despacho exa

rado em processo de sua competência;
b) os conflitos de competência entre Tribunais Regionais e 

aqueles que envolvem Juízes de Direito investidos da jurisdição tra
balhista e Varas do Trabalho em processos de dissídios individuais.

UI - Em última instância:
a) os recursos ordinários interpostos contra decisões dos Tri

bunais Regionais em processos de dissídio individual de sua com
petência originária;

b) os agravos de instrumento interpostos contra des
pacho denegatório de recurso ordinário em processo de sua com
petência.

Art. 9o - As Turmas compete julgar:
a) recursos de revista interpostos de decisão dos Tribunais 

Regionais do Trabalho nos casos previstos em lei;
b) agravos de instrumento dos despachos de Presidente de 

Tribunal Regional que denegarem seguimento a recurso de revista;
c) agravos regimentais interpostos contra despachos 

dos relatores que negarem prosseguimento a recurso, nos termos da 
lei e deste Regimento.

Art. 10 - As Turmas, em número de 5 (cinco), compõem-se, 
cada uma, de 3 (três) julgadores, presididas pelo Ministro mais an
tigo, devendo funcionar sempre com quorum integral.

§ Io - O Ministro que se afastar, eventualmente ou por menos 
de 30 (trinta) dias, será substituído por Ministro de outra Turma ou 
Juiz Convocado de Tribunal Regional, para composição de quorum, 
por convocação do Presidente da Turma;

§ 2° - Os Juízes Convocados na forma da Resolução Ad
ministrativa n° 379/97 substituirão os Ministros afastados nas con
dições do parágrafo anterior, nas Turmas que integrarem;

§ 3o - Os Ministros afastados por mais de 30 (trinta) dias 
serão substituídos na forma do art. 118 da Lei Complementar n° 
35/79.

Art. 11 - Os Ministros integrantes da Seção Administrativa e 
da Seção de Dissídios Coletivos terão compensados, na Seção de 
Dissídios Individuais, processos em número equivalente aos que lhes 
tenham sido distribuídos naquelas Seções.

Disposições Transitórias
Art. 12 - Fica preservada a competência residual do Tribunal 

Pleno em relação aos processos já  distribuídos na data da aprovação 
da presente resolução.

Art. 13 - Os atuais Ministros, integrantes da Seção de Dis
sídios Coletivos, poderão optar, segundo a ordem das respectivas 
antigüidades, por integrar a Subseção 1 ou a Subseção 2 da Seção de 
Dissídios Individuais.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário, em es
pecial as contidas no Regimento Interno e aquelas do Ato Regimental 
n° 5, aprovado pela Resolução Administrativa n° 686/2000 entrando 
em vigor o presente ato na data da sua publicação.

Sala de Sessões, 6 dc abril de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

; ,  CERTIDÃO

PROCESSO N° TST-RC-641.062/2000.5
CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Su

perior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Pre
sidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência, presentes os Ex.mos Ministros José Luiz 
Vasconcellos, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, 
Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho e o 
Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. João Batista Brito Pe
reira, DECIDIU, por unanimidade, referendar a decisão proferida pelo 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, no exer
cício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, nos termos a 
seguir transcritos:

" D E S P A C H O
Freddy Euscbio Rincón Valencia, profissional do futebol, regular

mente identificado pelo número e série da correspondente CTPS, e Santos 
Futebol Clube, por intermédio dos seus advogados requerem reconsideração 
do despacho proferido pelo Exmo. Sr. Ministro Corregedor-Geral da Justiça 
do Trabalho, Dr. Ursulino Santos Filho que, ao acolher reclamação cor- 
reicional proposta pelo tradicional clube paulista, suspendeu liminarmente a 
eficácia de ato judicial praticado pelo Exmo. Sr. Juiz Dr. Ricardo Patah, 
integrante do E. Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, que havia 
assegurado ao referido profissional o direito de ter por rescindido o contrato 
dc trabalho até então mantido com o agravado, garantindo o pagamento dc 
eventual indenização ao ex-empregador, com o depósito judicial de R$- 
735.250,00 (setecentos e trinta e cinco mil, duzentos e cinqüenta reais).

Considerou o eminente Ministro Corregedor-Geral cabível a 
medida correicional, uma vez que via procedimento cautelar liminar, 
outorgou-se providência que só poderia ser alcançada na ação prin
cipal, transfigurando a natureza meramente instrumental da medida 
cautelar em satisfativa do direito substancial. Alinhavando vários ar
gumentos dotados da mesma consistência, S.Exa. houve por bem 
deferir a liminar ora requisitada, para ordenar a imediata sustação da 
liminar concedida pelo Juiz da 36* Vara do Trabalho de São Paulo, na 
medida cautelar inominada n° 0277/2000, até o julgamento do Man
dado de Segurança TRT/SP-SDI-239.2000.9, oficiando-se à autori
dade requerida, para prestar as informações que entender convenien
tes.

No exercício eventual da Corregedoria-Geral, conforme de
termina o Regimento Interno do Tribunal, quando por razão jus
tificada - como no caso presente - o eminente Ministro Corregedor- 
Geral acha-se ausente da Corte, e diante da relevância e inadia- 
bilidade da matéria, tomei ciência do pedido, passando a despachá-lo 
com os fundamentos a seguir articulados.

A disputa em que se envolvem o futebolista conhecido na
cional e intemacionalmente como Rincón, e o Corinthians Paulista, 
vem sendo intensamente divulgada, não havendo, portanto, incertezas 
acerca do sucedido entre os personagens principais deste processo. Há 
várias semanas, ou desde que se encerrou o campeonato brasileiro 
passado, grandes jornais, emissoras de rádio e televisão, informam a 
opinião pública cm geral que o atleta colombiano radicado no Brasil 
entrou em desacordo com o clube cujas cores defendeu em 1999, 
desejando se deslocar para o Santos F.C. Verificou-se, em seguida, 
que a transferência não seria realizada de maneira pacífica, como, por 
sinal, tem acontecido em outras mudanças, numa clara demonstração 
de que a legislação em vigor não surtiu todos os benéficos resultados 
que dela se esperavam.

Ao deixar a S.E. Palmeiras, o aludido profissional celebrou 
com o Sport Club Corinthians Paulista contrato pelo prazo de dois 
anos. Decorridos, entretanto, sete meses de trabalho, deliberou se 
desligar, recolhendo R$-161.500,00 (cento e sessenta e um mil e 
quinhentos reais), destinados a satisfazer o disposto pelo art. 480 da 
CLT, combinado com os arts. 30, 31 e 33 da Lei n° 9.615, de 24 de 
março dc 1998 (Lei Pelé). Encontrando oposição por parte do em
pregador, o empregado recorreu à Justiça do Trabalho, ajuizando 
Ação Cautelar Inominada, distribuída à E. 36* Vara do Trabalho, 
obtendo despacho inicial favorável à validade da rescisão, com a 
determinação de entrega, pelo ex-empregador, de toda documentação 
indispensável à transferência (atestado liberatório). Inconformado, o 
Corinthians Paulista ingressou com Mandado de Segurança no E. 
Tribunal Regional do Trabalho, visando cassar a liminar concedida 
pelo Juiz Presidente da E. 36* Vara, alcançando decisão parcialmente 
favorável, uma vez que o Exmo. Sr. Juiz Relator da Segurança or
denou que o valor inicial de garantia fosse reforçado em R$- 
573.750,00, conforme despacho publicado pelo Diário Oficial do Es
tado de 25 de fevereiro último, sexta-feira.

Houve pedido de reconsideração, pretensão indeferida e pu
blicada no mesmo DOE, edição de 10 de março, também sexta- 
feira.

Contra o ato judicial que recusou a liminar, ajuizou-se a 
reclamação correicional, dando-se entrada ao pedido em 27 de março 
p.p., com despacho proferido no dia 30.

A matéria destes autos se apresenta impregnada de particular 
interesse jurídico e humano, exigindo do Juiz decisão rápida, sob 
pena de ineficácia, desde que não se percam de vista as especiais 
circunstâncias de que se reveste.

Antes de tudo, é obrigatório compreender-se que quem adota 
o futebol como profissão é trabalhador como qualquer outro, ainda 
que eventualmente se sóbressáiá pela remuneração mais elevada. À 
semelhança do executivo, advogado, artista, publicitário, da modelo, 
contratados como empregados e, em alguns casos, excelentemente 
pagos, o profissional de futebol não deixa de ser trabalhador, cujas 
atividades são executadas sob condições, horários e dias especiais, 
com ampla cobertura da imprensa, embora nada disto o remeta para 
viver e trabalhar à margem da lei. Pelo contrário, a esse atleta, atue 
no Corinthians ou defenda as cores de modestíssima agremiação do 
interior mais remoto, se dirigem as normas gerais da legislação tra
balhista e da seguridade social, ressalvadas as peculiaridades ex
pressas nesta Lei ou integrantes do respectivo contrato de trabalho, a 
teor do que dispõe o art. 28, § 1°, da Lei n° 9.615/98.

Aprovada após longos e exaustivos debates pelo Congresso 
Nacional, a Lei Pelé, alterando profundamente a anterior Lei Zico, se 
apresentou com o intuito de erradicar o instituto do passe, incom
patível com a liberdade que se deve assegurar a toda pessoa de 
escolher livremente seu trabalho, como garante a Constituição de 
1988, no art. 5°, inciso XIII, segundo o qual é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações pro
fissionais que a lei estabelecer.

Observe-se que, deixando nítido que as relações entre o 
profissional do futebol e quem o contrata são de natureza trabalhista, 
a Lei Pelé tornou compulsória a transformação dos antigos clubes em 
sociedades civis de finalidades econômicas, sociedades comerciais 
admitidas pela legislação ou entidades de prática desportiva que cons
tituírem sociedade comercial (art. 27, incisos I, II e III), da mesma 
forma que especificou ser a atividade do atleta profissionalizado ca
racterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho 
firmado com entidade de prática desportiva, pessoa jurídica de direito 
privado, que deverá conter, obrigatoriamente, cláusula penal para as 
hipóteses dc descnmprimenlo. rompimento mi rescisão unilateral (art. 
28 - grifei).

A garantia do trabalho livre tem estado presente em todas as 
Constituições, a partir de 1891, quando se assegurou, na primeira lei 
fundamental do período republicano, depois de assinada a Lei Áurea 
em maio de 1888, ser definitivo o encerramento do longo período de 
servidão, fixando-se, no art. 72, § 24: É garantido o livre exercício de 
qualquer profissão moral, intelectual e industrial.

Da interpretação que melhor se extrai do princípio cons
titucional vigente resulta ficar assegurada a liberdade de escolha do 
trabalho, ofício ou profissão, e de opção pela pessoa, física ou ju 
rídica, com quem se deseja manter contrato de trabalho, sendo defeso 
obrigar-se alguém a permanecer realizando serviços para quem não 
queira, e impossível impedi-lo de trabalhar para alguém que tenha o 
propósito de contratá-lo, a não ser quando desatendidas as quali
ficações profissionais que a lei estabelecer, não sendo este o caso do 
jogador de futebol, de quem se cobra unicamente habilidade de con
trolar a bola, defender ou fazer gols.

Em resumo, o trabalhador do futebol, como qualquer outro 
assalariado, tem todo o direito de buscar o emprego que mais lhe 
convier, e o empregador permissão para recrutar livremente os seus 
empregados, desde que não incida em práticas discriminatórias, ve
dadas pela Constituição e pela lei.

Não há como impedi-lo de abandonar o emprego, incor
rendo, então, nas sanções do art. 482, letra i, ou de dar por rescindido 
o contrato a prazo determinado, hipótese dos autos, e à qual se dirige 
o art. 480, ambos da CLT.

Freddy Eusebio Rincón Valencia desejou não continuar na 
prestação de serviços ao Corinthians Paulista e, por mais que a sem
pre fiel torcida condene seu gesto, não dispõe, tampouco o em
pregador, de instrumentos legais para conservá-lo no elenco, pois para 
isso precisaria cercear a liberdade que Constituição e lei lhe as
seguram, desde que suporte as consequências financeiras da sua de
liberação.

Mudanças de treinadores, departamentos técnicos e jogadores 
se sucedem ininterruptamente no multifacetado universo do futebol, 
demonstrando a instabilidade dominante nesta esfera. O que se passa 
com Freddy Rincón nada apresenta de inusitado, salvo o fato de 
envolver atleta e clube de primeira grandeza.

Importa, porém, se fixar que para casos como este, reno
vados a todo momento, a legislação trabalhista e a Lei Pelé de
terminam o que há deve ser feito, sem necessidade de se violentar a 
liberdade de locomoção e trabalho. No caso, com o devido respeito, 
o valor de depósito ordenado pelo Exmo. Sr. Juiz Ricardo Patah, 
completando aquele anteriormente feito pelo agravante, é satisfatório 
para, em princípio, reparar prejuízos acarretados ao tradicional alvi- 
negro do Parque São Jorge.

Enfrenta-se, como se vê, problema meramente contratual- 
trabalhista. Destarte, se houve violação ou quebra do compromisso 
firmado pelas partes, os prejuízos se resolverão apurando-se o mon
tante da indenização, e não se erguendo obstáculos para impedir que 
o veterano jogador exerça livremente a profissão na qual é espe
cializado.

Outras questões poderiam ser analisadas, como a refente à 
intempestividade da medida correicional, ajuizada no dia 27 de março 
contra despacho publicado em 25 de fevereiro, ou o descabimento 
desta modalidade de reclamação contestando ato judicial, que in
deferiu pedido de liminar em Mandado de Segurança, medida para a 
qual existe recurso apropriado. Desejo me amparar, entretanto, no 
direito constitucional que todo trabalhador, nacional ou estrangeiro, 
colocado sob o amparo das leis brasileiras, tem de escolher o próprio 
trabalho e o respectivo empregador, bem assim nas disposições da 
CLT e da Lei Pelé para, no exercício eventual c regimental da Cor
regedoria-Geral, reconsiderar o despacho anterior, negando a liminar 
requerida pelo Sport Club Corinthians Paulista.

Trabalhar e livre eleição do trabalho se incluem entre os 
direitos-deveres do cidadão, protegidos pela Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (art. 23), pela Organização Internacional do Tra
balho (Convenção n° 29/1930), pela Constituição e pelas leis bra
sileiras. Entendimento em contrário implicaria em regredir à época do 
trabalho forçado, inaceitável no mundo moderno.

Devo assinalar não ser este o procedimento habitual nesta 
Corte. As circunstâncias especiais deste caso recomendam-me, con
tudo, a adoção da providência, levando em conta, além dos argu
mentos apresentados, a circunstância de se tratar de atleta com mais 
de 34 anos de idade, para quem prolongado período de inatividade, 
gerado por medidas judiciais, poderá ser irreparavelmente danoso. 
Contribui poderosamente para esta deliberação, o fato de o profis
sional haver tido o cuidado de oferecer em garantia, para cobrir 
eventuais prejuízos ao ex-empregador, depósito em dinheiro de valor 
elevado, além de reunir, ao que tudo indica, condições de arcar com 
ônus maior, se assim a Justiça entender'devido.

Dada à relevância da matéria e o precedente que estará sendo 
estabelecido, o despacho será submetido na primeira oportunidade ao 
E. Pleno deste Tribunal.

Oficie-se às partes e aos interessados, com urgência.
Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente no exercício eventual da Corregedoria- 

Geral

REQUERENTE

ADVOGADA
REQUERIDO

SPORT CLUBE CORINTHIANS PAU
LISTA
DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
RICARDO PATAH - JUIZ DO TRIBU
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
2“ REGIÃO

TERCEIROS INTE- : FREDDY EUSEBIO RINCON VALEN- 
RESSADOS CIA E SANTOS FUTEBOL CLUBE
ADVOGADOS : DRS. HERALDO LUIZ PANHOCA E VI

CENTE CASCIONE
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 

Sala de Sessões, 6 de abril de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária



Diário da Justiça Seçaol 199no 78-E, segunda-feira, 24 de abril de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

Pauta de Julgamentos PROCESSO

RELATOR
Pauta de Julgamento para a 5* Sessão Extraordinária do RECORRENTE

Tribunal Pleno do dia 27 de abril de 2000 às 13h00 PROCURADOR

PROCESSO
RELATOR
REVISOR

AUTOR
ADVOGADO
ADVOGADA

RÉU

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

AUT.COATORA

REMETENTE

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

AUT.COATORA

REMETENTE

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
AUT. COATORA

REMETENTE
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUT. COATORA

REMETENTE
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

: AR-512.163/1998-6.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: PETRÔNIO ALVES DE MACEDO 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
: DRA. SANDRA MÁRCIA C. TORRES 

DAS NEVES
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO MARANHÃO 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: RXOFROMS-399.047/1997-5. TRT DA 

3A. REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO 
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: PAULO EMÍLIO DE FARIA VECCHIO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: DR. JOSÉ ALFREDO O. BARACHO JÚ 

NIOR
: JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRIBU

NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
3 REGIÃO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 

: RXOFROMS-495.632/1998-5. TRT DA 
3A. REGIÃO.

: MIN. VALDIR. RIGHETTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO 
: DRA. MARIA CHRISTINA DUTRA 

FERNANDES
: JOAQUIM OSÓRIO CHAVES DE SOU

ZA
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: DRA. TELMA IÊDA SORICE BARA

CHO FABRIZ 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE O. MACHA

DO
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 3a RE
GIÃO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 

: RXOFROMS-505.970/1998-5. TRT DA 
3A. REGIÃO.

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO 
: DR. EDUARDO MAIA BOTELHO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOSE AUGUSTO DE O MACHA

DO
: RONALDO MOREIRA FIGUEIREDO 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 3a RE
GIÃO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 

: RXOFROMS-509.952/1998-9. TRT DA 
3A. REGIÃO.

• MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO 
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: UNIÃO FEDERAL
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES CLASSIS- 

TAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 
2 REGIÃO - AJUCLA 

: DR. JÚLIO DIOGO 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 2a RE
GIÃO

: TRT DA 2* REGIÃO 
: RXOFROMS-584.718/I999-5. TRT DA 

2A. REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2" REGIÃO 
: DRA. MARISA MARCONDES MON

TEIRO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: ELIZABETH DE JESUS MELGO MU- 

NIZ
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 2" RE
GIÃO

: TRT DA 2* REGIÃO 
: RXOFROMS-584.719/1999-9. TRT DA 

2A. REGIÃO.
: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DRA. MARISA MARCONDES MON

TEIRO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: MADALENA DA CONCEIÇÃO AMA

DOR ALVES
: DR. ANTONIO CARLOS AMARAL 

AMORIM
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 2* RE
GIÃO

: TRT DA 2* REGIÃO 
: RXOFROMS-603.686/1999-8. TRT DA 

2A. REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DRA. MARISA MARCONDES MON

TEIRO
: SANDRA DE SIQUEIRA BECCATO 
: DR. ANTONIO CARLOS AMARAL 

AMORIM
: JUIZ PRESIDENTE DC TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 2* RE
GIÃO

: TRT DA 2“ REGIÃO 
: RXOFROMS-619.280/1999-0. TRT DA 

2A. REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DRA. MARISA MARCONDES MON

TEIRO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: ANNA MARIA MURARI GILBERT FI- 

NESTRES
: DR. JÚLIO DIOGO 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 2* RE
GIÃO

: TRT DA 2* REGIÃO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

AUT. COATORA

TERCEIRO(A) I 
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO 
AUT. COATORA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA
AUT. COATORA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
RECORRIDO

AUT. COATORA

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
AUT. COATORA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUT. COATORA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

AUT. COATORA

: ROMS-38O.402/1997-6. TRT DA IA. 
REGIÃO.

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: ÍTALO GARGIULO 
: DR. MURILO ANTONIO DE FREITAS 

COUTINHO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE 

MAGALHÃES
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO 1 REGIÃO 
: ANTÔNIO CARLOS DE LIMA ABREU 
: DRA. MARLENE DA CUNHA MOREI

RA
: ROMS-410.397/1997-7. TRT DA 4A. 

REGIÃO.
: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: DIRSON SOLANO DORNELLES E OU

TROS
: DR. WALDIR FRANCESCHETO 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 4a RE- 
GIÃO/RS

: ROMS-420.770/1998-9. TRT DA 4A. 
REGIÃO.

: MIN. FRANCISCO FAUSTO 
: ANTÔNIO JOHANN E OUTROS 
: DR. WALDIR FRANCESCHETO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SANDRA WEBER DOS REIS 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 4* RE- 
GIÃO/RS

: ROMS-445.942/1998-0. TRT DA 5A. 
REGIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JACSON MORAES NUNES DA SILVA 
: DR. AMÂNCIO JO SÉ DE SOUZA 

NETTO
: MAX RODRIGUEZ MUNIZ 
: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DA BA

HIA S/A - ALIMBA
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 5* RE
GIÃO

: ROACP-500.552/1998-0. TRT DA 7A. 
REGIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: CORRE JUNTO COM AIRO- 

500553/1998-3
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO 
: DR. JOSÉ ANTONIO PARENTE DA 

SILVA
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. CLARISSA SAMPAIO SILVA 
: JOSÉ RIBAMAR DA SILVA 
: DR. JOSÉ HAROLDO GUIMARÃES 
: ROMS-525.537/1999-0. TRT DA 5A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: DÉLCIO MENDES BARBOSA 
: DR. SAUL QUADROS FILHO 
: TRT DA 5a REGIÃO 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 5* RE
GIÃO

: ROMS-543.780/1999-2. TRT DA 18A. 
REGIÃO.

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 18* REGIÃO 
: DRA. CLÁUDIA TELHO CORRÊA 

ABREU
: UNIÃO FEDERAL
: DR. DILSON PORFÍRIO PINHEIRO TE

LES
: JOSIAS MACEDO XAVIER 
: DR. JOSÉ GILDO DOS SANTOS 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 18* RE
GIÃO

: ROMS-546.888/1999-6. TRT DA 8A. 
REGIÃO.

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: TEOBALDO AILTON MACEDO SAR

MENTO
: DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL

VES
: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO

NAL DO TRABALHO DA 8 REGIÃO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADA

AUT. COATORA
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RELATOR
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RECORRIDO 
PROCURADOR 
AUT. COATORA
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RELATOR
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PROCURADOR

RECORRIDO
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RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADORA

AUT. COATORA
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RELATOR
RECORRENTE
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RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
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RECORRIDO
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RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
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RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

: ROMS-549.152/1999-1. TRT DA 3A. 
REGIÃO.

: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

: DR. EDUARDO MAIA BOTELHO 
: JOSÉ ROBERTO PRUDENTE DE CAM

POS
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 3* RE
GIÃO

: ROMS-555.230/I999-2. TRT DA 8A. 
REGIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: ORLEY ALBERTO DA SILVA 
: DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL

VES
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADÃO PAES DA SILVA 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DÀ 8* RE
GIÃO

: ROMS-565.189/1999-0. TRT DA 2A. 
REGIÃO.

: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI

RA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
: DRA. MARISA MARCONDES MON

TEIRO
: FRANCISCO CALICCHIO NETO 
: DR. JÚLIO DIOGO 
: ROMS-581.591/1999-6. TRT DA 8A. 

REGIÃO.
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SANCLER ALBERTO ROCHA 
: DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL

VES
: UNIÃO FEDERAL
: DRA. ACELINA MARIA CALDERARO 

NEVES
: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 8* RE

GIÃO
: ROUC-413.611/1997-4. TRT DA 24A. 

REGIÃO.
: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE DOURADOS 
: DR. AGUINALDO ZAGRETTI 
: ROSE MARA RIBEIRO - JUÍZA CLAS- 

SISTA DA 1 JC J DE DOURADOS 
: DR. EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
-. ROIJC-421.434/1998-5. TRT DA 19A. 

REGIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19* REGIÃO 
: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: ÉRICO DE LIMA GUSMÃO 
: ROIJC-440.050/1998-6. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DO TRABALHO DA 2 REGIÃO - 
AMATRA II

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: LEILA MARIA MALHADO 
: ROUC-440.054/1998-0. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DO TRABALHO DA 2 REGIÃO - 
AMATRA II

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: IVETE GIORGETTI 
: DR. FERNANDO MONTENEGRO 
: ROIJC-443.271/1998-9. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DO TRABALHO DA 2 REGIÃO - 
AMATRA II

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: ANTONIO WATANABE
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PROCESSO : ROIJC-443.272/1998-2. TRT DA 2A.
REGIÃO.

RELATOR : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DO TRABALHO DA 2 REGIÃO - 
AMATRA II

ADVOGADO : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA
RECORRIDO : ARNALDO FÍLPO
PROCESSO : ROIJC-443.276/1998-7. TRT DA 2A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DO TRABALHO DA 2 REGIÃO - 
AMATRA n

ADVOGADO : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA
RECORRIDO : VALDIR GORGATTI
PROCESSO : ROIJC-445.954/1998-1. TRT DA 16A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
RECORRENTE : SINDICATO EMPREGADOS NO CO

MÉRCIO DE SÃO LUIS
ADVOGADO : DR. EDILSON SANTANA DE SOUSA
RECORRIDO : FRANCISCO ROMÃO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ELNY DA SILVA LACERDA
PROCESSO : ROUC-456.944/1998-0. TRT DA 3A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO MAIA BOTELHO 
RECORRIDO : JOSÉ FERNANDO DA COSTA
ADVOGADO : DR. PAULO ALVES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : EDUARDO ALVES DE CARVALHO
PROCESSO : ROIJC-464.227/1998-9. TRT DA 3A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO MAIA BOTELHO
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ENTIDADES SINDICAIS NO ES
TADO DE MINAS GERAIS E OUTROS 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS CUNHA MUNIZ
ADVOGADO : DR. NEIODEMES MUNIZ DE SOUZA
PROCESSO : ROUC-466.908/1998-4. TRT DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 15* REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO SIMÃO DE MELO 
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO CHICHERA
ADVOGADO : DR. ADEMIR VICENTE DE PÁDUA
PROCESSO : ROUC-478.163/1998-0. TRT DA 11 A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA II* REGIÃO
PROCURADOR : DR. SAFIRA CRISTINA FREIRE AZE

VEDO CARONE GOMES
RECORRIDO : LINDALVA NAHMIAS MELO
ADVOGADO : DR. EID BADR
RECORRIDO : ANDRÉ LUÍS DE LIMA BRAGA
PROCESSO : ROUC-505.963/1998-1. TRT DA 3A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE : LANDULFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADVOGADO : DR. LANDULFO DE OLIVEIRA FER

REIRA
RECORRIDO : MÔNICA DE OLIVEIRA MORAES

SANTOS (JUÍZA)
PRO CESSO  : ROIJC-521.358/1998-1. TRT DA 8A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE : SÓSTENES BAZILIO DA NÓBREGA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUÍS SANTOS DO VAL-

LE
RECORRIDO : FRANCISCO RODRIGUES
PROCESSO : ROIJC-525.915/1999-8. T R T  DA 2A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2a 
REGIÃO - AMATRA II

ADVOGADO : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO NOVAES BUENO
PRO CESSO  : ROUC-525.963/1999-3. TRT DA 2A.

REGIÃO.
RELATOR : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2a 
REGIÃO - AMATRA II

ADVOGADO : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA
RECORRIDO : RUBENS MOLA
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
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RELATOR
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RELATOR
RECORRENTE
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RELATOR
RECORRENTE
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RELATOR
RECORRENTE
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RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: ROIJC-525.971/1999-0. TRT DA 2A. 
REGIÃO.

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO - AMATRA II 

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: LUIZ FILIPE ARRISCADO DE FARIA 
: ROIJC-525.981/1999-5. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2a 
REGIÃO - AMATRA II 

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: ALFREDO DO AMARAL MALUF 
: DR. SIZENANDO AFFONSO 
: ROIJC-526.873/1999-9. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO - AMATRA II 

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: WAGNO DE FREITAS 
: ROIJC-526.879/1999-0. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO - AMATRA II 

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: YVAHIR NEGRUCCI ZANI 
: ROIJ C-526.881/1999-6. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO - AMATRA II 

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: MARLENE BEOLCHI DE ARRUDA 

MORENO DE AZEVEDO 
: ROUC-526.882/1999-0. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 2* 
REGIÃO - AMATRA II 

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: SEBASTIÃO MOACYR BECHARA FI

GUEIREDO
: DR. FABRÍCIO JOSÉ LEITE LUQUET- 

TI
: ROIJC-533.790/1999-0. TRT DA 12A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12a REGIÃO 
: DR. MARCOS VINICIO ZANCHETTA 
: JANICE APARECIDA LARA 
: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA 
: VALENTIN BRUSCO 
: DR. FÁBIO LUIZ DA CUNHA 
: ROUC-549.167/1999-4. TRT DA 13A. 

REGIÃO.
: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO/PB 
: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: JOSÉ DE ANCHIETA VIEIRA 
: DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
: ROIJC-549.170/1999-3. TRT DA I3A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO/PB 
: DR. JO SÉ NETO DA SILVA 
: ROMUALDO FARIAS DE ARAÚJO 
: DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
: ROIJC-556.364/1999-2. TRT DA 13A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13* REGIÃO/PB 
: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: FRANCISCA ELOI DE ALMEIDA 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
: ROIJC-558.270/1999-0. TRT DA 13A. 

REGIÃO.
: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO/PB 
: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 

EVANGELISTA
: ITAMAR GOUVEIA DA SILVA 
: DR. DELOSMAR MENDONÇA JÚ

NIOR
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: ROUC-558.664/1999-1. TRT DA 4A. 
REGIÃO.

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: SÉRGIO GOMES ALMEIDA 
: DR. GILBERTO LIBÓRIO BARROS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE RIO GRANDE E  OUTROS 

: DR. MARCELO JORGE DIAS DA SIL
VA

: ROUC-560.368/1999-6. TRT DA I3A. 
REGIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO/PB 
: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 

EVANGELISTA
: EUDES CAVALCANTI COELHO 
: DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
: ROUC-566.924/1999-4. TRT DA 13A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO/PB 
: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: ANTÔNIO ROCHA DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS AUGUSTO MARQUES 

DE MELO
: ROIJC-573.123/1999-5. TRT DA 13A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO/PB 
: DR. JO SÉ NETO DA SILVA 
: FÁBIO MEDEIROS COSTA DANTAS 
: DR. CARLOS AUGUSTO MARQUES 

DE
MELO

: ROUC-591.638/1999-7. TRT DA 13A. 
REGIÃO.

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO 
: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: NOEL JO SÉ DE OLIVEIRA, JUIZ 

CLASSISTA DOS EMPREGADOS DA 
2a JCJ DE JOÃO PESSOA 

: DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
: ROUC-591.639/1999-0. TRT DA I3A. 

REGIÃO.
: MIN. JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO 
: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: JOANA BATISTA OLIVEIRA LOPES, 

SUPLENTE DE JUIZ CLASSISTA RE
PRESENTANTE DOS EMPREGADOS 
DA Ia JCJ DE JOÃO PESSOA 

: DR. ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚ
JO

: ROIJC-600.109/1999-6. TRT DA 13A. 
REGIÃO.

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- 
VENHAGEN

: WALTER CAVALCANTI DE AZEVEDO 
: DR. MARCOS DOS ANJOS PIRES BE

ZERRA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 13a REGIÃO/PB 
: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 

EVANGELISTA
: ROUC-6I9.278/1999-4. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 

PAULA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO 
: DRA. MARISA MARCONDES MON

TEIRO
: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 

DO TRABALHO DA 2 REGIÃO - 
AMATRA II

: DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
: DANIELA PIERALIN1 JOBB 
: DRA. MÍRIAM E. SÃO THIAGO 
: ROUC-6I9.282/1999-7. TRT DA 3A. 

REGIÃO.
: MIN. JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO 
: DR. EDUARDO MAIA BOTELHO 
: MURILO MIRANDA MENDONÇA 
: DR. ANTÔNIO ROCHA 
: ARLY CARVALHO TRINDADE 
: DRA. JORDANE ALVES LAMARTINE
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ROIJC-631.873/2000-0. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO/PB 
DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
MURILO LINS DO NASCIMENTO 
DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
ROUC-631.874/2000-3. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO/PB 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA 
MARIA ELZA RODRIGUES 
DR. STANISLAW COSTA ELOY 
ROUC-631.876/2000-0. TRT DA 2A. 
REGIÃO.
MIN. VALDIR RIGHETTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 
DRA. MARISA MARCONDES MON
TEIRO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ROAG-439.311/1998-8. TRT DA 14A. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 
DR. ODILARDO JOSÉ BRITO MAR
QUES
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO ESTADO DO ACRE E 
SEUS CANDIDATOS PARA CONCOR
REREM AO CARGO DE JUIZ CLAS- 
SISTA DE I“ INSTÂNCIA 
RO AG.-468.054/1998-6. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SE
GURANÇA E VIGILÂNCIA NO ESTA
DO DO RIO DE JANEIRO E OUTRO 
DR. CHRISTO VÃO PIRAGIBE TOSTES 
MALTA
ROAG-472.467/1998-2. TRT DA SA. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO
MÉRCIO DO ESTADO DA BAHIA - 
S1NDILOJAS

ASSOCIAÇAO DOS MAGISTRADOS 
DO TRABALHO DA 2 REGIÃO - 
AMATRA II
DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA 
ILKA MONTANS DE SÁ 
DR. ROBERTO CURI 
ROUC-637.727/2000-4. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO/PB 
DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
ARTUR MONTEIRO FILHO 
DRA. ELZA BEZERRA DA SILVA PE
DROSA
ROAG-313.188/1996-5. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARGA DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - SETCEMG 
DR. IVAN RIBEIRO DE LIMA 
TRT DA 3A. REGIÃO 
ROAG-315.649/1996-0. TRT DA 23A. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EDSON DE SOUZA AZEVEDO

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE,

RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO NO ES
TADO DA BAHIA 
DR. AQUINOEL BORGES 
RMA-344.078/1997-4. TRT DA 2A. 
REGIÃO.
MIN. VALDIR RIGHETTO 
JOSÉ MENDES BOTELHO, JUIZ 
CLASSISTA DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO 
TRT DA 2* REGIÃO 
RMA-394.080/1997-6. TRT DA 11A. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA ! 1* REGIÃO 
DRA. JULIA ANTONIETA DE MAGA
LHÃES COELHO
AÉCIO FLÁVIO FERREIRA DA SILVA 
- JUIZ CLASSISTA DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 11* RE
GIÃO
RMA-394.094/1997-5. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. VALDIR RIGHETTO 
PAULO FRICHENBRUGER 
DR. JÚLIO MENANDRO DE CARVA
LHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA- RECORRIDO 
LHO DA 23* REGIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO

ROAG-318.784/1996-2. TRT DA 17A. PROCESSO
REGIÃO.

RMA-421.467/1998-0. TRT DA IA. 
REGIÃO.

MIN. VALDIR RIGHETTO RELATOR
ABINER STORCH FERNANDES E OU- RECORRENTE 
TROS ADVOGADA

MIN. VALDIR RIGHETTO 
LUIZ CARLOS SOARES 
DRA. MARILDA DE AGUIAR

DR. ERNANDES GOMES PINHEIRO RECORRIDO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRI- PROCESSO
TO SANTO - DETRAN

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
RMA-421.488/1998-2. TRT DA 2A. 
REGIÃO.

: DRA. GISELA VARGAS BRUNOW 
: ROAG-333.717/1996-3. TRT DA 22A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
: SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO

MÉRCIO DO ESTADO DO PIAUI - SIN- 
DILOJAS

: DR. EDNAN SOARES COUTINHO 
MOURA

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA- RECORRENTE 

LHO DA 22 REGIÃO

MIN. VALDIR RIGHETTO 
ASCENÇÃO AMARELO MARTINS 
DRA. RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
VILLA REAL 
UNIÃO FEDERAL
DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI
RA
RMA-421.489/1998-6. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO

: ROAG-421.604/1998-2. TRT DA 13A. PROCURADORA
REGIÃO. RECORRIDO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL ADVOGADO

DRA. EVANY DE OLIVEIRA SELVA 
ALFREDO PERES DA SILVA 
DR. NILSON GIBSON

: HAROLDO COUTINHO DE LUCENA 
: DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 13“ RE
GIÃO

: ROAG-421.605/1998-6: TRT DA 13A. 
REGIÃO.

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: SINDICATO DAS EMPRESAS JORNA

LÍSTICAS DE RADIOFUSÃO E TELE
VISÃO DO ESTADO DA PARAÍBA E 
OUTRO

: DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR 
: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE

GIONAL DO TRABALHO DA 13* RE
GIÃO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

RMA-471.127/1998-1. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 18* REGIÃO 
DRA. CLÁUDIA TELHO CORRÊA 
ABREU
ALBÁCIO JAIME
RMA -471.205/1998-0. TRT DA 6A.
REGIÃO.
MIN. VALDIR RIGHETTO 
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
DR. FRANCISCO IVO DANTAS CA
VALCANTI
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 6“ REGIÃO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ÁDVOGADA
RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR 
REC3KRIDO 
ADVOJADO

: RMA -471.268/1998-9. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO/PB 
DRA. FRANCISCA HELENA DUARTE 
CAMELO
JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
RMA-486.200/1998-1. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13* REGIÃO 
DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI
LHO
MIRTES TAKEKO SHIMANOE - JUÍ
ZA DO TRABALHO DA 13* REGIÃO 
RMA-486.238/1998-4. TRT DA SA. 
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 
DRA. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES
QUITA
OSWALDO DE BRITTO MOREIRA 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
RMA-490.729/1998-0. TRT DA 14A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JUSSARA TEREZINHA GOTTLIEB 
DR. HERALDO FRÓES RAMOS 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
RMA-490.783/1998-5. TRT DA 4A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
JOÃO JOEL DE LIMA DIAS
DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN
UNIÃO FEDERAL
DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RMA-510.721/1998-0. TRT DA 8A.
REGIÃO.
MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
JOSÉ DUARTE DE ALMEIDA SAN
TOS
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
RMA-510.722/I998-4. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
BRAULIO DA SILVA 
DRA. MARILDA DE AGUIAR 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
RMA-525.920/1999-4. TRT DA 16A. 
REGIÃO.
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
DR. ROBERTO MAGNO PEIXOTO MO
REIRA
JOAQUIM JORGE VIEIRA NETO 
RMA-528.03Í/1999-2. TRT DA 8A. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
ORLEY ALBERTO DA SILVA 
DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL
VES
UNIÃO FEDERAL
DR. JOÃO JOSÉ AGUIAR CARVALHO 
RMA-529.184/1999-8. TRT DA 20A. 
REGIÃO.
MIN. VALDIR RIGHETTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 20* REGIÃO 
DR. JÉFERSON MURICY 
EDEZIO DOS SANTOS 
RMA-532.685/1999-1. TRT DA 16A. 
REGIÃO.
MIN. VANTUIL ABDALA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16“ REGIÃO 
DR. ROBERTO MAGNO PEIXOTO MO
REIRA
MATIAS MACHADO 
RMA-532.686/1999-5. TRT DA 7A. 
REGIÃO.
MIN. VALDIR RIGHETTO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-. 
LHO DA 7* REGIÃO 
DR JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
ALUÍSIO DA SILVA RAMALHO 
DR. JESUS FERNANDES DE OLIVEI
RA
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RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

: RMA-532.687/1999-9. TRT DA 7A. 
REGIÃO.

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO
: DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
: EXPEDITO EDILSON MOTA BORGES 
: DR. JOSÉ PINTO DA MOTA FILHO 
: RMA-533.402/1999-0. TRT DA 5A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 5“ REGIÃO 
: DRA. VIRGÍNIA MARIA VEIGA DE 

SENA
: AUGUSTO GUIA DE BRITO
: RMA-534.449/1999-0. TRT DA 7A. 

REGIÃO.
: MIN. VALDIR RIGHETTO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO 
: DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
: CÉLIA MARIA ARAÚJO MORAIS 

CORREIA
: DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE

ZERRA
: RMA-537.244/1999-0. TRT DA 7A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO
: DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
: SEBASTIÃO QUEIROZ DE PONTES
: DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEI

REDO
: RMA-537.245/1999-3. TRT DA 4A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FERNANDO LOPES ALVES
: DRA. CRISTINA CANOVAS DE MOU

RA
: TRT DA 4" REGIÃO
: RMA-537.661/1999-0. TRT DA 8A. 

REGIÃO.
: MIN. VALDIR RIGHETTO
: TEOBALDO AILTON MACEDO SAR

MENTO
: DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL

VES
: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. LYGIA MARIA AVANCINI
: RMA-543.008/1999-7. TRT DA 13A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOSÉ DE ANCHIETA RODRIGUES; 

EX-JUIZ CLASSISTA DA 4a JCJ DE 
JOÃO PESSOA - PB

: DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA 
: TRT DA 13* REGIÃO
: RMA-548.790/1999-9. TRT DA IA. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: MARIZA FONSECA ESTRELLA, JUÍ

ZA CLASSISTA DA 16a JCJ DO RIO 
DE JANEIRO

: DRA. VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
: RMA-549.183/1999-9. TRT DA IA. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
; GIL ROBERTO DA SILVA E CASTRO, 

JUZ CLASSISTA DA 46a JC J DO RIO 
DE JANEIRO

: DRA. VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
: RMA-549.184/1999-2. TRT DA IA. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: OMERO LUIZ GIACOMAZZI, JUIZ 

CLASSISTA DA 8‘JCJ DO RIO DE JA 
NEIRO

: DRA. VIRGÍNIA MOREIRA ROBALLO 
: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
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RECORRIDO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR
RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR
RECORRIDO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

RECORRIDO
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: RMA-566.350/1999-0. TRT DA 14A. 
REGIÃO.

: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 14a REGIÃO 
: DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM- 

BROSO
: JOSÉ SOARES NETO - JUIZ CLASSIS- 

TA DA JCJ DE COSTA MARQUES - 
RO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO

: RMA-573.823/1999-3. TRT DA 7A. 
REGIÃO.

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 7* REGIÃO 
: DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA 
: MARIA DE FÁTIMA SANTIAGO SA

LES
: TRT DA 7* REGIÃO 
: RMA-576.908/1999-7. TRT DA 11A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 11a REGIÃO 
: DR. ARTUR DE AZAMBUJA RODRI

GUES
: ALCIDÉSIO MIRANDA DE SOUZA 
: DR. JOSÉ HIGINO DE SOUSA NETTO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
: TRT DA I I a REGIÃO 
: RMA-583.030/1999-0. TRT DA 5A. 

REGIÃO.
: MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES RO

SADO
: DRA. MARISTELA PINTO DA MOTA 
: TRT DA 5* REGIÃO 
: RMA-588.990/1999-9. TRT DA 4A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
: DARWIN JOÃO GEREMIA - JUIZ 

CLASSISTA DA 2a JC J DE BENTO 
GONÇALVES 

: TRT DA 4a REGIÃO 
: RMA-606.553/1999-7. TRT DA 11A. 

REGIÃO.
: MIN. VANTUIL ABDALA 
: JOSÉ CARLOS DA CUNHA BATISTA 
: DR. JOSÉ HIGINO DE SOUSA NETTO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
: TRT DA I I a REGIÃO 
: RMA-619.267/1999-6. TRT DA 11A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 11a REGIÃO 
: DR. ARTUR DE AZAMBUJA RODRI

GUES
: CLÓVIS PRADO DE NEGREIROS FI

LHO - JUIZ CLASSISTA DO TRT 11a 
REGIÃO

: TRT DA 11a REGIÃO
: RMA -623.406/2000-2. TRT DA 3A. 

REGIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO
: DR. EDUARDO MAIA BOTELHO
: ROBERTO MARCOS CALVO, JUIZ 

CLASSISTA DO TRT DA 3a REGIÃO
; TRT DA 3a REGIÃO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses

são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró

ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação. 

Brasília, 17 de abril de 2000 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Subseção i 
Especializada em Dissídios 

Individuais

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-469.299/1998.0 - - 17“ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: RUBENS DACAS REGO E OUTROS 
: DRA. MARILUSA CARIAS DE PAULA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. 5a Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 

94/95, complementado pela decisão acerca dos embargos declara- 
tórios a fls. 107/109, não conheceu do agravo de instrumento, porque 
a reclamada deixou de trasladar a certidão de publicação do despacho 
que negou seguimento ao seu recurso de revista, peça essencial à 
formação do instrumento, considerando ser inviável aferir-se a tem
pestividade do agravo. Fundamentou sua decisão no disposto na Ins
trução Normativa n° 6/96, IX, "a", do TST.

A reclamada, com fundamento no artigo 894, alínea "b”, da 
CLT, interpõe recurso de embargos a fls. 111/114. Alega que todas as 
peças necessárias para o julgamento do agravo encontram-se nos 
autos e estão devidamente autenticadas; que foram preenchidos todos 
os pressupostos de admissibilidade para a interposição do agravo; que 
os agravados não apresentaram contraminuta ao agravo de instru
mento, articulando com a sua intempestividade, o que teria gerado a 
preclusão quanto ao referido tema; e que não foi dado às partes a 
completa prestação jurisdicional a que têm direito. Para motivar a 
admissibilidade do recurso de embargos, indicou afronta aos arts. 
154, 162, § 2°, 458 do CPC; 5°, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da 
Constituição da República.

O recurso, entretanto, não merece ser admitido. O v. acórdão 
da 5a Turma está em perfeita consonância com a orientação do Enun
ciado n° 272 do TST, o qual registra não ser cognoscívei para a 
subida do recurso de revista, o agravo de instrumento cujo traslado é 
deficiente. A Instrução Normativa n° 6/1996 do TST, em vigor à 
época da interposição do agravo de instrumento, expressamente dis
punha, em seu item IX , "a", que "a petição do agravo de instrumento 
conterá a exposição do fato e do direito, e as razões do pedido de 
reforma da decisão, devendo ser instruída: a) obrigatoriamente, com 
cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, da 
procuração outorgada ao advogado do agravante e das demais peças 
indispensáveis à compreensão da controvérsia". Isso porque sem o 
traslado da certidão de publicação do despacho que denegou se
guimento ao recurso de revista, torna-se impossível aferir-se a tem
pestividade do agravo de instrumento. Logo, estão incólumes os arts. 
154, 162, § 2“, 458 do CPC; 5°, XXXV, LIV e LV, e 93, IX , da 
Constituição da República, indicados pela reclamada como tendo sido 
violados.

Com estes fundamentos e ante o disposto nos arts. 894, "b", 
896, §5°, da CLT, c/c o art. 78 do Regimento Interno do TST e 6° da 
Resolução Administrativa n° 678/2000 do TST, NEGO SEGUIMEN
TO aos embargos.

Pubiique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-241.983/96.4 - 10a REGIÃO
EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LEONARDO NEVES MACHADO 
DR. MIGUEL ÂNGELO BARROS DA 
SILVA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-307.174/96.2 - 4‘ REGIÃO
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
JORGE ANTÔNIO MAIER

ADVOGADO : DR. RAFAEL F. HOLANDA CAVAL
CANTE

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de '5  (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.
Publique-se.

Brasilia, 12 de abril de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
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PROC. N* TST-ED-E-RR-179.751/95.8 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 

: ADROALDO LOPES 
: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu ‘que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar1', concedo ao Embargado ADROALDO LO
PES o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas con
tra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-ED-E-A1RR-470.587/98.4 - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

GEOMED - CONSTRUÇÃO, PAVIMEN
TAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. 
DR. LUIZ MANOEL GARCIA SIMÕES 
ELPÍDIO RAMOS COSTA 
DR* MÁRCIA ALVES DE CAMPOS 
SOLDI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido dè atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado - ELPÍDIO RAMOS 
COSTA, o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, querendo, suas 
contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasilia, 12 de abril de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-271.056/96.4 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ARNALDO BARBOSA MIRA E OU
TRO
DR. PAULO ALBERTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Ante a oposição dos Embargos Declaratórios de fls. 247-253, 

pela União Federal, com pedido de concessão de efeito modificativo, 
na forma do Enunciado n° 278/TST, e considerada a orientação ju
risprudencial da colenda SDI, notifiquem-se os embargados para, 
querendo, aduzirem suas razões de contrariedade, no prazo de 05 
(cinco) dias, após o qual voltem-me os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 14 de abril de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

PROC. N" TST-AG-ED-RO-AR-271.166/96.9 - 2 * REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADOS

: ANÉSIO DE LARA CAMPOS JÚNIOR 
: DR. ANÉSIO DE LARA CAMPOS JÚ 

NIOR
: FUSETÉCNICA ADMINISTRAÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS S/A 
: DRS. JAIRO POLIZZI GUSMAN E 

VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Indefiro o Agravo Regimental por falta de amparo legal. 
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-ED-ROAR-347.254/97.0 - 9“ REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO

EMBARGADA
PROCURADOR

: AÍRTON TOLENTINO DA SILVA E OU
TROS

: DR. ANTÔNIO DOMINGOS BOSSO- 
LAN

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. WALDIR JOSÉ BATHKE

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-347.853/97.0 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO EUROPEU PARA A AMÉRI
CA LATINA S/A
DRA. SONIA APARECIDA C. NASCI
MENTO
RENALDO JOSÉ NACARATO FILHO 
DR. ANEZIO ROBERTO C. DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N“ TST-RXOFROAR-357.757/1997.6 - TRT - 11“ 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11“ REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RONNIE FRANK T. STONE 
: JAKES CÂMARA DA COSTA 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

A 11* Corte Regional indeferiu o pleito rescisório da União 
Federal, por intermédio do acórdão de fls. 68/70, proposta com fun
damento no art. 485, inciso V, do CPC, objetivando desconstituir o 
acórdão n° 826/93 (processo R-EX-OFF-OlO/92), que a condenara ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes dos Planos Econô
micos denominados "Bresser" (IPC DE JUNHO DE 1987), "Verão" 
(URP DE KEVEREIRO/89) e, ainda, as URPS DE ABRIL E 
MAIO DE 1988.

Insurge-se a autora, por meio de recurso ordinário de fls. 
74/86, reiterando, em linhas gerais, os argumentos expendidos na 
inicial em que argúi a infringência ao art. 5°, inciso XX XV I, da 
Constituição de 1988, quando da concessão das diferenças relativas 
aos Planos Econômicos em tela.

Em preliminar, a recorrente argúi a nulidade do acórdão 
recorrido, alegando que o Regional se omitiu quanto a apreciação de 
prejudicial de mérito apontada na inicial quanto a ofensa a dispositivo 
processual, buscando a rescindibilidade do acórdão por errores in 
procedendo. Neste passo, reitera a ofensa aos arts. 672, § 3° da CLT, 
97 da Constituição de 1988 e 480 e seguintes do CPC, além de 
sustentar que nos Tribunais o incidente de inconstitucionalidade exige 
prévia manifestação do órgão julgador.

Realmente, o Regional julgou improcedente a ação rescisória 
sem fazer o exame da prejudicial de mérito argüida na inicial, con
vindo, no entanto, relevar a nulidade do acórdão regional com arrimo 
no § 2° do art. 249 do CPC.

Por oportuno, cumpre ressalvar que ao tempo da judicatura 
no Regional da 15* Região, jamais admiti a desconstituição de de
cisões concessivas de reajustes oriundos dos sucessivos Planos Eco
nômicos editados pelo Governo Federal.

É que em todas elas não se negava a vigência ou a eficácia 
do princípio do direito adquirido do art. 5°, XXXVI, da Constituição, 
confmando-se a controvérsia, que o pressupunha, ao conflito inter
temporal de leis, cuja conclusão favorável à aquisição do direito não 
induzia à idéia de violação do preceito constitucional.

Isso porque, segundo a melhor doutrina, dá-se a violação de 
dispositivo legal quando o juiz lhe dá uma interpretação manifes
tamente errônea, no sentido de não estar apoiada em argumentação 
digna de consideração, absolutamente indiscemíve! nas decisões que 
propendiam pela tese do direito adquirido.

Tampouco me deixava sensibilizar com a alegação de o STF 
ter pacificado a polêmica ao salientar a existência de mera expec
tativa, em que o papel de guardião da Constituição Federal autorizaria 
o corte rescisório por ofensa ao art. 5°, XXXVI, da Carta de 88.

Além de emprestar à decisão do Supremo efeito vinculante 
inexistente, visto que esse se circunscrevia à norma do art. 102, § 2°, 
da Constituição, ela trazia subentendida a tese indefensável de não 
caber rescisória por violação de normas constitucionais sem que antes 
a Corte as tivesse examinado, tanto quanto a de que elas seriam 
refratárias à atividade cognitiva das instâncias inferiores, tudo cul
minando na ressurreição do proscrito instituto da avocatória.

Guindado, no entanto, ao cargo de Ministro Togado do TST 
e ciente de ser unânime a orientação favorável à desconstituição 
dessas decisões, por afronta ao art. 5°, XX XV I, da Constituição, vejo- 
me na contingência de segui-la, sobretudo com o fim de prestigiar o 
princípio da disciplina judiciária, imprescindível à tão desejada ce
leridade processual.

Com efeito, no que diz respeito ao Plano "Bresser", antes do 
final do mês de junho de 1987 (mais precisamente em 13.06.87), entrou 
em vigor o Decreto-Lei n° 2.335 que alterou o sistema de reajuste ao 
instituir a URP, e isso porque, antes do final de junho (ocasião em que, 
pelo sistema anterior se apuraria a taxa de inflação), existia mera ex
pectativa de direito à incidência do percentual para fins de correção dos 
salários, uma vez que o "gatilho” do reajuste só se verificava, se fosse o 
caso, no final do mês e não antes. Neste sentido o entendimento pacífico

desta egrégia Seção, a exemplo dos seguintes precedentes: E-RR- 
25.261/91, Ac. 1.955/95, DJU 18.08.95, Relator Ministro Vantuil Abdala; 
E-RR-56.095/92, Ac. .672/95, DJU 18.08.95, Relator Ministro Francisco 
Fausto e E-RR-121.408/94.3, Ac. 2.478/97, DJU 20.06.97, Relator Mi
nistro Milton de Moura França.

Quanto ao denominado Plano "Verão”, a Lei n° 7.730/89, 
porque editada antes do início do mês de fevereiro de 1989 (MP 
32/89 - DOU 16.01.89, convertida na Lei n° 7.730/89 - DOU 
r.02 .89), alterando a política salarial até então determinada pelo 
Decreto-Lei n° 2.335/87, afastou a possibilidade de reajuste dos sa
lários naquele mês com base em índice de correção apurado com base 
em diploma legal revogado. Afasta-se, sob tal ótica, a pertinência de 
alegação de direito adquirido aos vencimentos reajustados quando, 
antes do mês correspondente, deu-se a alteração da política remu- 
neratória do Governo. Precedentes: E-RR-130.869/94.1, Ac. 872/97, 
DJU 18.04.97, Relator Ministro Milton de Moura França; E-RR- 
64.851/92.1, Ac. SBDI1 1799/97, DJU 30.05.97, Relator Ministro 
Leonaldo Silva e ROAR-340.635/97.2, DJU 16.04.99, Relator Mi
nistro Luciano de Castilho Pereira.

No que diz respeito às URPs de abril e maio de 1988, deve- 
se salientar que considerando o entendimento firmado no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal acerca do tema, este Tribunal entendeu por 
bem cancelar o Enunciado ri’ 323 do TST, em novembro de 1994. O 
referido verbete sumular traçava orientação, portanto já  ultrapassada, 
no sentido de que a suspensão do pagamento das URPs de abril e 
maio/88, determinada pelo Decreto-Lei n° 2.425/88, afrontava direito 
adquirido dos trabalhadores e o princípio constitucional da isono- 
mia.

A jurisprudência sedimentada em relação ao tema direciona- 
se no sentido de que a partir da edição do Decreto-Lei n° 2.425/88, 
em 08 de abril de 1988, ficou suspensa a sistemática de reajuste pela 
URP até então vigente, fazendo jus os trabalhadores apenas ao índice 
já  calculado para abri), correspondente aos sete primeiros dias an
teriores à publicação do diploma legal suspensivo, em virtude do 
entendimento sedimentado no âmbito desta Corte, bem assim no 
Supremo Tribunal Federal, de que os trabalhadores fazem jus apenas 
ao pagamento do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de 
março, incidente sobre os meses de abril e maio, não cumulati
vamente, com reflexos em junho e julho, corrigido desde a época 
própria até o efetivo pagamento. Precedentes: E-RR-233.555/95.7, 
julgado em 16.02.98, Relator Ministro Rider de Brito; E-RR- 
197.477/95.4, julgado em 14.09.98, Relator Ministro Vantuil Abdala, 
RE-217.373-3, DJU 17.08.98, Relator Ministro limar Galvão; RE- 
220.708-2, DJU 28.08.98, Relator Ministro Octavio Gallotti e RE- 
225.004-3, DJU 28.08.98, Relator Ministro Sydney Sanches.

Verifica-se que, efetívamente, houve literal violação do art. 
5°, XXXVI da Constituição de 1988, por parte da decisão rescindenda 
quando reconheceu o direito ao reajuste em pauta, aplicando política 
salarial contida em legislação que não mais vigorava no mundo ju 
rídico.

Constata-se, ainda, que a recorrente requer ad cautelam a 
antecipação da tutela, com fundamento no art. 273 do CPC, para que 
seja determinada a suspensão da execução da decisão rescindenda. 
Entretanto, a proverbial peculiaridade da ação rescisória, consubs
tanciada na cumulação do pedido de desconstituição da decisão res
cindenda com o de novo julgamento da causa, inviabiliza a aplicação 
do disposto no art. 273, do CPC, por ser juridicamente impossível 
prover antecipadamente os efeitos do juízo rescindente e sobretudo os 
do juízo rescisório.

Percebe-se, contudo, pelo detido exame das alegações ex
pendidas, que, embora a parte qualifique a medida pretendida como 
antecipação da tutela, a real pretensão é de suspensão cautelar da 
execução, pois toda a sua argumentação se orienta nesse sentido.

O periculum in mora se evidencia pelo adiantar da execução 
na reclamatória e o fumus boni iuris se revela pela própria fun
damentação condutora da decisão, em condições de ser deferida a 
medida com base no art. 4°, da Medida Provisória n° 1.984-16, de 
06/04/2000.

Ante o exposto, com fulcro no § 1° do art. 557, dou pro
vimento parcial ao recurso ordinário e à remessa necessária para, 
julgando procedente em parte a ação rescisória, desconstituir o acór
dão n° 826/93, prolatado pelo TRT da 11* Região nos autos do 
processo R-EX-OFF-OlO/92 e, em sede de juízo rescisório, excluir da 
condenação imposta na RT n° 26742-91-09-0, da 9’ JCJ de Manaus, 
o pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987 e URP de fevereiro de 1989 e, com relação às URPs de abril e 
maio de 1988, julgar procedente em parte a reclamação trabalhista 
para determinar que a condenação se restrinja ao pagamento de 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a 
ser calculado sobre o salário de março, incidentes sobre os meses de 
abril e maio, não cumulativamente, com reflexos em junho e julho. 
Presentes os pressupostos da cautelar do art. 4°, da Medida Provisória 
n° 1.984-16, de 06/04/2000, impõe-se o deferimento da medida para 
suspensão imediata da execução em andamento perante a 9* JCJ de 
Manaus - AM, nos autos da RT n° 26742-91-09-0.

Oficie-se, com urgência, a MM. 9“ JCJ de Manaus - AM.
Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-395.740/97.2 - 14“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUIZ PAULO B. NOGUEIRA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABALECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DE RONDÔNIA 

: DR. MARTHIUS SÁVIO C. LOBATO
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D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N“ TST-ED-ROAR-410.038/97.7 - 12* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ 
DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N" TST-RXOFROAR-417.138/1998.4 - TRT - 16* 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE CHAPADINHA 
: DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA

DO
: ARMANDO ARAÚJO PONES 
D E S P A C H O

Trata-se de remessa oficial e recurso ordinário do Município 
de Chapadinha, interposto contra decisão proferida pela 16* Corte 
regional, em sede de ação rescisória, a qual extinguiu o processo sem 
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC 
(fls. 76/80).

Considerada a ampla devolutividade da remessa oficial, im
põe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos em 
que proposta na exordial. Reportando-se à inicial percebe-se o equí
voco de a autora ter pleiteado a rescisão da sentença proferida pela 
JCJ de Chapadinha, na Reclamação Trabalhista n° 0167/93.

Ora, é cediço que ”o julgamento proferido pelo tribunal subs
tituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de 
recurso" (artigo 512 do CPC). Assim sendo, julgado o mérito do 
recurso, esta decisão substitui a anterior, ainda que esta tenha sido 
mantida.

Na hipótese, posteriormente a sentença, foi julgada Remessa 
Ex Officio, na qual se revisou a íntegra da sentença proferida pela 
Junta, em atenção ao duplo grau de jurisdição obrigatório. A Remessa 
foi desprovida (fls. 26/27), restando mantida a decisão de 1° grau, ou 
seja, foi analisado o mérito do processo.

Com essas colocações, depara-se com a impossibilidade ju
rídica do pedido levado a efeito pelo autor, na exordial, de des- 
constituição da sentença, que foi substituída pela decisão proferida 
pelo Tribunal Regional, em sede de Remessa Oficial.

Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 
do CPC, denego seguimento a remessa oficial, confirmando a de
cisão originária, e ao recurso ordinário por manifestamente impro
cedente.

Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-421.410/1998.1

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

LIENE MARQUES DE ARAÚJO 
DR. JOSÉ PETRÚCIO DE OLIVEIRA 
MUNICÍPIO DE RIO LARGO - AL - 
DR. NELSON ARAÚJO DE OLIVEIRA 

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de Liene Marques de Araújo, 

interposto contra acórdão da 19* Corte Regional, o qual extinguiu o 
processo sem julgamento do mérito, sob o fundamento de que a 
matéria objeto do inconformismo é de cunho revisional, pois não 
enquadrou a ação em nenhuma das hipóteses do artigo 485 do
CPC.

A inicial revela não ter a Autora delineado bem o conteúdo 
da pretensão rescisória, visto que dela constou o lacônico pedido de 
que fosse anulada a decisão rescindenda a fim de se propiciar novo 
julgamento da causa, em condições de enquadrá-la na inépcia do art. 
295, parágrafo único, do CPC.

E que, além de a pretendida nulidade da sentença da Junta 
ser refratária ao fim colimado na ação rescisória, de se desconstituir 
decisão de mérito transitada em julgado, deixou ainda de esclarecer 
em quais dos incisos do artigo 485 do CPC estava fundamentando sua 
pretensão.

É sabido que a ação rescisória, por sua marcante e singular 
finalidade de dcsconstituir a coisa julgada material, reclama rigorosa 
subsunção às hipóteses do art. 485 do CPC, cuja enumeração é 
notoriamente exaustiva a impedir o recurso à interpretação ampliativa 
ou mesmo à analogia, não obstante seja considerada, em rigor, fonte 
subsidiária de direito

Por isso mesmo é que communis opnio doclorum ensina que,

a par das condições normais da ação, a rescisória subordina-se ainda 
a condições específicas, relacionadas à existência de decisão defi
nitiva já  transitada em julgado e à invocação segura e razoável de um 
ou mais de um dos motivos de rescindibilidade do artigo 485 do 
CPC.

Nesse sentido, malgrado a decisão rescindenda se notabilize 
por seu teor definitivo, cujo trânsito em julgado encontra-se cer
tificado à fl. 12, depara-se com o fato de a pretensão rescindente ter 
visado não a sua rescisão, mas a sua reforma a cavaleiro da sua 
pretensa injustiça.

Ante o exposto e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário manifestamente im
procedente.

Publique-se.
Brasília, 06 de abril de 2000.

Ministro barros levenhagen 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-458.284/98.3 - TRT - 8“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: PAX MARAJOARA SERVIÇOS PÓSTU
MOS LTDA.

: DR. FERNANDO V. MOREIRA DE 
CASTRO NETO

: ANTÔNIO DE MORAES BRAGA 
: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON

CELOS
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário de Pax Marajoara Serviços Pós
tumos Ltda, interposto contra decisão proferida pela 8* Corte Re
gional, que julgou improcedente a ação rescisória por ela ajuizada, 
com fulcro nos incisos III, V, VI, VII, VIII e IX, do artigo 485 do 
CPC.

Requer o Recorrente o deferimento de medida liminar para 
sustar execução. Sustenta que foi cerceado em seu direito de defesa, 
uma vez que em razões finais anexou diversos documentos que com
provam a existência de dolo, os quais não foram considerados pelo 
Regional. Insiste na existência de dolo processual do recorrido para 
auferir crédito trabalhista, visto que o obteve em função de o Re
gional, à época, ter considerado válidos e regulares os depoimentos 
de testemunhas que foram julgadas flagrantemente tendenciosas e 
contraditórias.

Não prospera a preliminar de deserção arguida em contra- 
razões. Conforme estabelece o item III, da Instrução Normativa n° 
03/93, desta Corte, o depósito recursal nas ações rescisórias somente 
é exigível quando julgada procedente e havendo condenação em pe
cunia. Como este não é a hipótese dos autos, desnecessário o de
pósito.

A liminar ora requerida se encontra na contramão do artigo 
489 do CPC, que impede a suspensão da execução. Extrai-se ainda 
das razões de recurso a evidência de a recorrente lhe ter emprestado 
incontrastável natureza cautelar, sabidamente inacumulável com a 
pretensão rescindente, tendo em vista' que, a teor do art.796, do CPC, 
ela deve ser deduzida em ação própria.

Conforme determina o artigo 283 do CPC, os documentos 
indispensáveis à propositura da ação devem ser juntados com a ini
cial, nunca em razões finais como pretende o Recorrente. Portanto, 
correta a decisão recorrida em desconsiderá-los.

Com relação ao dolo, a própria argumentação do recorrente 
demonstra que não se caracterizou a hipótese do inciso III do artigo 
485 do CPC, pois, conforme ela própria alegou, foi o Tribunal que 
considerou "válidos e regulares os depoimentos das testemunhas" [sic 
fl. 260],

Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário manifestamente im
procedente.

Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAR-460.058/1998.0 - TRT - 15* RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: SEBASTIANA DE FÁTIMA GODOI 
EVANGELISTA

: DR. REINALDO MARINGOLI 
: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA - GRÁ

FICA
: DR. DÉCIO JOSÉ NICOLAU 
D E S P A C H O

Trata-se de ação rescisória proposta por Sebastiana de Fá
tima Godoi Evangelista, com fulcro no art. 485, III e V, do CPC, 
visando dcsconstituir decisão que julgara improcedente seu pleito de 
reintegração no emprego e pagamento de diferenças salariais.

julgado improcedente o pedido, pelo acórdão de fls. 73/75, a 
Autora manifesta recurso ordinário, reiterando a alegação de ser de
tentora de estabilidade provisória, porquanto, a teor do art. 10, II, "b", 
do ADCT, o fato de a empresa desconhecer a gravidez da empregada 
não justifica o ato demissionário. Sustenta, ainda, não haver renun
ciado à estabilidade quando recusou a proposta de retomo ao emprego 
formulada pela Ré.

Registre-se, inicialmente, que, embora a Autora tenha fun
damentado a pretensão rescindente na indicação de dolo da parte 
vencedora em seu detrimento e de ofensa a literal disposição de lei, 
resta inviável o exame, nesta fase recursal, da causa de rescindi
bilidade constante do art. 485, III, do CPC. Isso não apenas por 
inexistir manifestação do Regional a respeito, mas também porque a 
Recorrente associara a suposta má-fé da Empregadora, quando da 
proposta de retomo ao emprego, à infração de dispositivo de lei.

Dessa forma, cumpre examinar a pretensão rescindente, à luz do 
art. 485, V, do CPC, tal como a examinara e a repelira a decisão recorrida, 
louvando-sc nos dois fundamentos invocados na decisão rescindenda, re-
lacionados à ausência de comunicação da gravidez e renúncia à esta
bilidade com a recusa à proposta de retomo ao serviço.

Ocorre que a ofensa literal a dispositivo de lei só se verifica 
quando o magistrado lhe confere interpretação manifestamente er
rônea, no sentido de não estar apoiada em argumentação digna de 
consideração. A interpretação em tomo da responsabilidade subjetiva 
da Empresa, na hipótese, não importa em vulneração direta do art. 10, 
II, "b", do ADCT, dado o caráter genérico da norma nele contida. É 
que, ao vedar a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 
gestante, deixou de explicitar se a responsabilidade patronal seria 
objetiva ou subjetiva.

No tocante ao segundo fundamento da decisão rescindenda, 
de que a recusa da Reclamante à proposta de retomo ao emprego 
configuraria renúncia à estabilidade, há de se convir sobre a im
pertinência do aludido preceito do ADCT, ficando afastada a al
ternativa de o Tribunal suscitar de ofício a norma cabível, por ser 
ônus da parte, ao fundamentar a rescisória no art. 485, V, do CPC, a 
correta identificação dos dispositivos legais infringidos, por se tratar 
de causa de pedir específica da ação, enibindo o recurso ao princípio 
do iura novit curia.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário, com 
fulcro no caput do art. 557 do CPC, ánte sua manifesta impro
cedência.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-465.811/1998.1 - TRT - 8* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8* REGIÃO 
DRA. CÉLIA ROSÁRIO LAGE MEDI- 
NA CAVALCANTE
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
DR. ARISTARCHO EXPEDITO DOS 
SANTOS FILHO
MARIZETE DE DEUS MACEDO E OU
TROS
DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES 
FILHO

D E S P A C H O
A egrégia Oitava Corte Regional, pelo acórdão de fls. 

170/176, julgou improcedente a ação rescisória da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, proposta com funda
mento no art. 485, incisos V, do CPC, objetivando desconstituir o 
acórdão 1.906/94, que a condenara ao pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes dos Planos Econômicos denominados "Bresser"
(IPC DE JUNHO DE 1987), "Verão" (URP DE FEVEREIRO/89) e 
"Collor" (IPC DE MARÇO DE 1990).

A autora interpôs recurso ordinário às fls. 186/193, sem 
contra-razões, que restou inadmitido quando do exame no Tribuna] a 
qun, uma vez que subscrito por procurador sem poderes para tanto (fl. 
197).

Não foi interposto o necessário Agravo de Instrumento da 
referida decisão, conforme certidão à fl. 199.

O Ministério Público do Trabalho da 8“ Região, por seu 
tumo, recorre pela via ordinária às fls. 178/181, pugnando tão-so
mente que se proceda ao reexame necessário, como reza o inciso V 
do art. 1“ do Decreto-Lei n° 779/69 e à letra do inciso II, do art. 475 
do CPC.

Não houve apresentação de contra-razões ao recurso do Par- 
quel, como atesta a certidão de fl. 184. O recurso foi admitido no r. 
decisório de fl. 197.

Tem razão a douta Procuradoria do Trabalho da 8* Região, 
devendo ser provido o seu recurso e, em atenção ao princípio da 
celeridade processual, determino que se reautue o feito para que 
conste a Remessa Ex Officio. Passo ao reexame obrigatório do pro
cesso.

O TRT da 8* Região julgou improcedente a ação rescisória, 
aplicando o entendimento contido no Enunciado n° 83/TST, con
sonando, no particular, com a jurisprudência pacífica deste Tribunal 
Superior.

Com efeito, cuidando os autos de ação rescisória versando 
sobre Planos Econômicos e ajuizada com fulcro no inciso V do art. 
485 do CPC, a colenda Seção Especializada em Dissídios Individuais 
desta Corte tem aplicado o óbice da Súmula n° 343 do STF e do 
Enunciado n° 83 do TST nos casos em que a inicial se ressentir, em 
seu embasamento, da expressa invocação de afronta ao artigo 5, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988, desautorizando o 
corte rescisório.

Do exposto, com fulcro no § 1°-A do art. 557 do CPC, com 
a redação dada a este último pela Lei n° 9.756/98, dou provimento ao 
recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho da 8* Região, 
determinando a reautuação do feito em Remessa Ex Officio e pro
cedendo, de imediato, ao reexame necessário manter a decisão re
gional no tocante à improcedência da ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 07 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-ROAG-488.252/1998.4 - TRT - 8* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. LEONARDO AMARAL PINHEIRO 
DA SILVA
AGOSTINHO VIANA PERDIGÃO E 
OUTROS
DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI
RO
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D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do 

MM. Juiz-Presidente da 13* JC J de Belém/PA, que, em sede de 
antecipação de tutela, determinou o imediato pagamento aos recla
mantes de valores a título de complementação de aposentadoria.

Indeferida a inicial, a impetrante manifestou agravo regi
mental, não provido sob o fundamento de que, deferida a tutela 
antecipada na sentença, existe recurso próprio para impugnar o ato 
dito coator, o que toma incabível a utilização do mandamus.

Nas razões recursais, a impetrante sustenta que a utilização 
da via mandamental se justifica pela necessidade de que sejam, de 
logo, sustados os efeitos do ato concessivo da antecipação de tu
tela.

Reportando à inicial da segurança se constata ter a ação 
visado ao ato judicial que, em sede de tutela antecipada, determinara 
o imediato pagamento de valores deferidos aos reclamantes. Daí a 
certeza da admissibilidade da medida, pois o ato atacado se identifica 
por seu conteúdo interlocutório, sabidamente irrecorrível de imediato, 
sendo irrelevante a sua prolação junto com a sentença.

Isso porque a tutela antecipada irradia efeitos próprios in
confundíveis com os da sentença condenatória, de modo a desafiar a 
impetração da segurança a fim de se aquilatar a sua pretensa ile
galidade ou abusividade.

Contudo, convém seguir o entendimento jurisprudencial do
minante na Corte, no sentido da impossibilidade de impetração do 
mandamus na presente hipótese. Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo da sentença, exaurindo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legal de cabimento de recurso, qual seja 
o recurso ordinário (art. 895, 'a ", da CLT) o que atrai a incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5°, da Lei n” 1.533/51 e Súmula 
n° 267/STF. Precedente: TST-RO-MS-387.584/97.0, Relator Ministro 
Milton Moura França, DJU 11.12.98.

Ante o exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, nego-lhe seguimento, em conformidade com o art. 557, 
capul, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ED-AC-490.718/98.1 - 12* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CHAPECÓ
DR. PEDRO LOPES RAMOS SBDI2

D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-492.253/1998.7 - TRT - 14“ RE
GIÃO

RECORRENTE :
ADVOGADOS :

RECORRIDO :
ADVOGADO :
AUTORIDADE COA- : 
TORA

BANCO DO BRASIL S.A 
DRS. DONIZET1 ELIAS DE SOUZA E 
HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SÉRGIO ARAÚJO PEREIRA 
DR. JOSÉ LUIZ STORER JÚNIOR 
JUÍZA-PRESIDENTE DA 4“ JCJ DE 
PORTO VELHO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do impetrante contra o acórdão 

regional que concluiu pelo não-cabimento do mandado de segurança 
ao fundamento de que contra o ato impugnado poderia o Banco ter 
ajuizado Embargos à execução.

O mandado de segurança se dirige contra o ato do ma
gistrado de 1” grau em que fora determinada a penhora em dinheiro, 
identificando-se assim por seu conteúdo meramente material-expro- 
priatório, sabidamente inatacável via agravo de petição, a teor do art. 
893, § 1°, da CLT, o qual, de qualquer modo, desfruta, de regra, de 
mero efeito devolutivo, a teor dos arts. 899 e 896, da Consoli
dação.

Com isso, a despeito da motivação condutora do acórdão re
gional, assoma-se a convicção sobre o cabimento da medida, segundo 
se infere contrario sensu do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51. É  que, não 
obstante o registro do egrégio Colegiado de origem acerca de que a 
pretensão ora deduzida o deveria ser em embargos à execução, cum
pre lembrar que, embora tenham efeito suspensivo da execução, não 
o têm cm relação ao próprio ato de constrição, nem poderia tê-lo, por 
haver sido erigido em condição específica de admissibilidade dos 
embargos.

Cabe salientar, inicialmente, o fato de a execução em curso 
ser definitiva e não provisória, tendo em vista a informação da baixa 
dos autos do agravo de instrumento do Banco em 27.10.98, de
sautorizando, de plano, o procedimento usual deste magistrado de 
evitar a apreensão em dinheiro, na esteira dos arts. 899 da CLT, e 
620, do CPC.

Chama ainda a atenção a hesitação do impetrante sobre a 
origem e o destino do numerário apreendido, visto que ora diz ser 
proveniente de agência diversa daquela contra a qual fora proposta a 
reclamatória, ora alerta se constituir da reserva bancária de que trata 
o art. 68 da Lei n° 9.069/95, a impedir o Tribunal de bem se po
sicionar sobre a sua pretensa ilegalidade.

Por outro lado, a apreensão ultimada pela autoridade coatora 
não padece da assinalada abusividade no cotejo com o princípio da 
economicidade do art. 620 do CPC, não só por não haver qualquer 
elemento material indicativo do iminente colapso da atividade do 
impetrante, mas, sobretudo, por causa de sua inverosimilhança ex
traída da sua portentosa envergadura económico-financeira.

Do exposto, considerada a prerrogativa inseria no art. 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao recurso ante sua manifesta 
improcedência.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-RXOF-ROAR-507.836/1998.6 - TRT - 14“ 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
ESTADO DO ACRE - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DRA. SILVANA DO SOCORRO 
MAUES FREIRE
CLÁUDIO AUGUSTO FERREIRA DE 
SALES
DR. OSVALDO ALVES BANDEIRA 
NETO

D E S P A C H O
A 14* Corte Regional, pelo acórdão de fls. 210/215, indeferiu 

o pleito rescisório do Estado do Acre no tocante à condenação ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes dos Planos Éconô- 
micos "Bresser" (IPC DE JUNHO DE 1987) e "Verão” (URP DE 
FEVEREIRO/89), ajuizado com fulcro nos incisos III, V e IX do art. 
485 do CPC.

Insurge-se o autor, por meio de recurso ordinário de fls. 
227/231, sustentando, tão-somente, não ter se exaurido o biênio de- 
cadencial para a propositura da ação rescisória.

Sem contra-razões (11. 234v), o recurso foi admitido à fl.
232v.

A Procuradoria-Geral opina pelo conhecimento do recurso 
voluntário c da remessa e não-provimento de ambos (fls. 239/242).

Assoma-se, de plano, a evidência de que o recurso ordinário 
foi interposto intempestivamente em 26.08.98 (fl. 227), sendo que o 
decurso do prazo recursal ocorreu em 22.08.98, sábado, prorrogándo
se para o dia 24.08.98, segunda-feira, como o próprio recorrente 
admite à fl. 229. Dada a incúria da parte, não é possível o co
nhecimento do recurso.

Passo ao reexame de ofício, em que não há maiores di
ficuldades em perceber que, quando do ajuizamento da presente ação 
rescisória cm 12.05.97, havia se exaurido o prazo decadencia! de dois 
anos para a propositura da mesma em relação às diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989, uma vez que o acórdão 
regional n° 1.128/93 (fls. 101/104), foi publicado em 26.08.93 (fl. 99) 
e veio a transitar em julgado, quanto ao tema em foco, ao fim da 
contagem dobrada do octídio legal, em 13.09.93.

Inviável, de resto, o pedido de corte rescisório no que diz 
respeito às diferenças salariais advindas do IPC de junho de 1987, 
visto que em sede de Recurso de Revista este Tribunal Superior 
absolveu o Estado reclamado, ora autor, por intermédio do acórdão 
3*T-1047/95, sendo patente a falta de interesse processual nos termos 
do inciso VI do art. 267 do CPC, conforme salientado pelo Regional 
(fl. 211/212).

Do exposto, não conheço do recurso ordinário, por intem
pestivo, e nego seguimento à remessa ex offtcio, com fundamento no 
caput do art. 557 do CPC c/c Decreto-Lei n° 779/69.

Publique-se.
Brasília, 07 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-ROAC-525.540/99.1 - TRT - 5* REGIÃO
RECORRENTE : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BA

HIA
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES
RECORRIDO : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DRA. CLEUSA RIBEIRO CARDOSO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Sindicato dos Bancários da 

Bahia interposto contra decisão proferida pela 5* Corte regional, a 
qual julgou procedente a ação cautelar ajuizada pelo Banco Me
ridional do Brasil S.A., incidentalmente em rescisória, para suspender 
a execução da decisão rescindenda.

Não se sustenta a arguição de nulidade da decisão regional, 
não tanto pelas disposições do artigo 515 do CPC, pois toda a matéria 
impugnada é devolvida a esta Corte Superior, ainda que não tenha 
sido analisada pelo Regional, mas, sobretudo, por terem sido as ques
tões propostas analisadas quantum satis pela Corte a quo, que en
tregou à prestação jurisdicional de forma completa, ainda que con
trária a pretensão do Recorrente.

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju 
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, visando a 
suspensão do processo de execução até o julgamento da ação res
cisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa 
soberanamente julgada, mas, sobretudo, da constatação de o art. 489 
do CPC se dirigir ao juízo da execução e não ao Tribunal, habilitado 
a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos da aparência do 
bom direito e do perigo da demora.

Esses, por sua vez, encontram-se amplamente documentados 
na inicial, visto que, além da iminência de ser levantado o débito 
penhorado, a matéria tratada no processo principal - diferenças sa
lariais decorrentes de planos econômicos -, encontra-se pacificada 
neste Tribunal, uma vez que a pretensão rescindente vem funda
mentada na violação do artigo 5°, inciso XX XV I, da Constituição 
Federal.

De mais a mais, a decisão recorrida está em inteira con
sonância com a mansa e pacífica orientação desta Corte Superior, 
segundo os precedentes: RÓAC-422.674/98, Relator: Ministro Moura 
França, DJ 23/10/98; ROAC-414.425/97, Relator: Ministro Luciano 
de Castilho, DJ 23/10/98; AC-436.072/98, Relator: Ministro Carlos 
Alberto Reis de Paula, D J 25/09/98.

Ante do exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 
do CPC, denego seguimento ao recurso ordinário por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-ED-RXOFROAR-540.132/99.5

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOS

PROCURADORA
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAPÁ 
: DR. NEWTON RAMOS CHAVES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 8* REGIÃO E VANJA NAZA
RÉ DA SILVA RODRIGUES E OU
TROS

E : DRA. RITA PINTO DA COSTA DE 
MENDONÇA E DR. JOSÉ CAXIAS 
LOBATO

8“ Região 
D E S P A C H O

Considerando o teor da petição de fls. 733/735, aplico o 
princípio da fungibilidade e recebo-a como embargos de declaração.

Quanto ao requerimento de nulificação dos atos processuais, 
a partir da não-intimação pessoal da União, será analisado no mo
mento oportuno.

Reaute-se o processo, a fim de incluir a União Federal como 
parte recorrida e também como embargante.

Proceda a Secretaria, a partir desta data, à intimação pessoal 
do Ex.nT Senhor Procurador-Geral da União dos atos processuais 
praticados no processo.

Publique-se.
Dê-se vista à União Federal pelo prazo de 10 (dez) dias, 

conforme solicitado à fl. 734.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de abril de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-550.888/1999.5 - TRT - 17" RE
GIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.

. DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO 
DOGLIOTTI

: JORGE LUIZ SANTANA
: DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
D E S P A C H O

Trata-se de ação rescisória proposta por Logasa - Indústria e 
Comércio S.A. visando desconstituir decisão que a condenara ao 
pagamento de adicional de insalubridade a ser calculado sobre a 
remuneração do empregado.

Julgado extinto o processo, pelo acórdão de fls. 64/66, a 
parte interpõe recurso ordinário, reiterando a alegação de que se 
justificava na hipótese o corte rescisório diante da ofensa ao art. 7°, 
XXIII, da Constituição Federal.

Considerada a ampla devolutividade do recurso ordinário, 
impõe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos 
em que proposta na inicial. Compulsando-a, verifica-se que a pre
tensão rescindente se encontra amparada na pretensa violação dos 
arts. 5°, II, e 7°, XXIII, da Constituição Federal.

A alegada violação não é vislumbrável em relação ao prin
cípio da legalidade, do art. 5°, II, da Carta Constitucional, não tanto 
por ele se dirigir à atividade administrativa e não judicial do Estado, 
mas sobretudo porque a decisão rescindenda não negou a vigência ou 
eficácia de qualquer dispositivo legal, contentando-se em assinalar a 
incidência do adicional em causa sobre a remuneração, a teor do art. 
7°, XXIII, do Texto Constitucional.

Igualmente não se atina com a ocorrência de ofensa à li- 
teralidade do referido preceito a ensejar a rescisão pretendida, por
quanto não dispõe ele acerca da base de cálculo do adicional de 
insalubridade, somente identificável à luz do disposto no art. 192 da 
CLT. Ressalte-se que, não cuidando a parte de fundamentar a pre
tensão rescindente em ofensa ao referido artigo, resulta inviável ana
lisá-la sob esse prisma, pois tal procedimento implicaria julgamento 
extra petila.

Do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 
557, caput, do CPC, ante sua manifesta improcedência.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-RXOFROAR-566321/1999.0 TRT - 22“ REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 22* REGIÃO 

: SUDENE - SUPERINTENDÊNCIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

: DRA. MARIA AUGUSTA SOARES DE 
OLIVEIRA FERREIRA 

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NO ESTADO DO 
PIAUÍ

: DR. MARCO AURÉLIO DANTAS
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D E S P A C H O
1. A egrégia 22* Corte Regional, pelo v. acórdão de fls. 

135/139, julgou improcedente a ação rescisória da SUDENE - Su
perintendência do Desenvolvimento do Nordeste, proposta com fun
damento no art. 485, V, do CPC, objetivando desconstituir acórdão 
regional que a condenara ao pagamento de diferenças salariais de
correntes da URP DE FEVEREIRO DE 1989.

2. Recorre a Autora pelas razões de fls. 143/154, reiterando, 
em síntese, os fundamentos de sua inicial, em que argúi a afronta ao 
inciso XX XV I do art. 5° da Constituição de 1988

3. Sem contra-razões, o recurso foi admitido pelo despacho 
de fl. 156. A Procuradoria Geral opina pelo provimento do recurso 
(fl. 165).

4. Cumpre-me ressaltar que ao tempo da judicatura no Re
gional da 15* Região, jamais admiti a desconstituição de decisões 
concessivas de reajustes oriundos dos sucessivos Planos Econômicos 
editados pelo Governo Federal.

5. É que em todas elas não se negava a vigência ou a eficácia 
do princípio do direito adquirido do art. 5°, XX XV I, da Constituição, 
confinando-se a controvérsia, que o pressupunha, ao conflito inter
temporal de leis, cuja conclusão favorável à aquisição do direito não 
induzia à idéia de violação do preceito constitucional.

6. Isso porque, segundo a melhor doutrina, dá-se a violação 
de dispositivo legal quando o juiz lhe dá uma interpretação ma
nifestamente errônea, no sentido de não estar apoiada em argumen
tação digna de consideração, absolutamente indiscemível nas decisões 
que propendiam pela tese do direito adquirido.

7. Tampouco me deixava sensibilizar com a alegação de o 
STF ter pacificado a polêmica ao salientar existência de mera ex
pectativa, cujo papel de guardião da Constituição Federal autorizaria 
o corte rescisório por ofensa ao art. 5°, XX XV I, da Carta de 88.

8. Além de emprestar à decisão do Supremo efeito vin
culante inexistente, visto que esse se circunscrevia à norma do art. 
102, § 2°, da Constituição, ela trazia subentendida a tese indefensável 
de não caber rescisória por violação de normas constitucionais sem 
que antes a Corte as tivesse examinado, tanto quanto a de que elas 
seriam refratárias à atividade cognitiva das instâncias inferiores, cul
minando na ressurreição do proscrito instituto da avocatória.

9. Guindado, no entanto, ao cargo de Ministro Togado do 
TST e ciente de ser unânime a orientação favorável à desconstituição 
dessas decisões, por afronta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição, vejo- 
me na contingência de segui-la, sobretudo com o fim de prestigiar o 
princípio da disciplina judiciária, imprescindível à tão desejada ce
leridade processual.

10. Pois bem, a decisão rescindenda, quando deferiu aos 
reclamantes o pagamento dos reajustes salariais pela variação da URP 
de fevereiro de 1989, violou a literalidade do disposto no art. 5°, 
XX XV I, da Constituição Federal de 1988, preceito expressamente 
invocado na inicial, pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quan
to o excelso Supremo Tribunal Federal já  firmaram entendimento de 
que inexiste direito adquirido a estas parcelas.

11. Impõe-se reconhecer a legitimidade do corte rescisório na 
questão sub examen, haja vista a jurisprudência desta Corte que 
acolhe a tese de revogação dos dipositivos legais relativos às di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, em res
peito à supremacia jurídica que se verificou em decorrência dc a 
Suprema Corte, guardiã da Constituição Federal, haver reconhecido 
que, com a edição do Decreto-Lei n° 2.335/87 e da Lei 7.730/89, os 
critérios de correção salarial então vigentes foram validamente su
primidos antes de se implementarem os elementos definidores do 
direito adquirido, o qual dependia de um prazo não transcorrido para 
o seu exercício.

12. O respeito aos pronunciamentos daquela Excelsa Corte, 
que tem a função precipua de intérprete maior das disposições cons
titucionais, levou este Tribunal Superior do Trabalho a cancelar os 
seus Enunciados de n°s 316 e 317, e a direcionar-se no mesmo 
sentido interpretativo, reconhecendo que a revogação dos diplomas 
legais relativos à política salarial não produziu efeitos nocivos ao 
direito adquirido porque os fatos jurídicos necessários à sua con
figuração não chegaram a se concretizar.

13. Vale inclusive citar os precedentes da Egrégia SD1, que 
adotam o entendimento de que inexiste direito adquirido dos tra
balhadores ao reajuste salarial referente ao aludido Plano Econômico, 
a saber: E-RR-41.257/1991, Ac. 2.307/95, Min. Vantuil Abdala, DJ 
01.09.95, Decisão unânime; E-RR-72.288/1993, Ac. 2.299/95, Min. 
Armando de Brito, DJ 01.09.95, Decisão unânime; E-RR- 
56.095/1992, Ac. 1.672/95, Min. Francisco Fausto, DJ 18.08.95, De
cisão unânime.

14. Do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1°-A, do 
CPC, dou provimento ao recurso voluntário e à remessa ex officio 
para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a v. decisão 
rescindenda e, em sede de juízo rescisório, julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista n° 1.597/92, oriunda da 2“ JCJ de Teresina -
PI. Custas em inversão, ficando o réu isento.

15. Publique-se.
Brasília, 07 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-ROAR-584.709/99.4 - TRT - 12* REGLÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A - BANRISUL 

; DRA. MARA RÚBIA GUERRA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SANTA CATARINA 

: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL
LO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul S/A contra o acórdão do Tribunal da 12a Região, que 
julgou o autor carecedor de ação por impossibilidade jurídica do 
pedido, no qual alerta para o fato de que, embora constasse do pedido 
a desconstituição da sentença da Junta e do acórdão do Regional, o 
histórico da inicial indicava ser ele o alvo da pretensão rescindente.

Cumpre ressaltar, de início, o princípio que norteia a ação 
rescisória, consubstanciado na univocidade da decisão rescindenda, 
pelo qual só é rescindível a última decisão de mérito proferida na 
ação. A inicial da ação ajuizada pela Recorrente, no entanto, é em
blemática da preterição desse princípio, uma vez que nas razões lá 
dedilhadas refere-se, expressa e sistematicamente, à desconstituição 
tanto da sentença da Junta quanto do acórdão do Regional.

A incúria detectada em relação ao princípio da univocidade 
não demandava a sua pretendida correção, com lastro nos artigos 282, 
III, e 284 do CPC. Não tanto por se revelar absolutamente ines
cusável, mas sobretudo por ela se enquadrar indiferentemente nos 
incisos I e II, parágrafo único, do art. 295, do CPC.

Com efeito, não se cuida da hipótese de a inicial não pre
encher os requisitos do art. 282 do CPC ou apresentar defeitos e 
irregularidades capazes de dificultar o julgamento, mas de inépcia em 
virtude de o pedido de desconstituição da sentença e do acórdão que 
a substituíra corresponder à falta de pedido ou à impossibilidade 
jurídica da pretensão.

Por outro lado, afigura-se incabível o pedido de reformu
lação do acórdão que julgara improcedente a ação cautelar vinculada 
à presente rescisória, na medida em que contra aquela decisão foi 
interposto pelo Banco recurso ordinario, já  julgado por esta Corte, 
conforme se constata às fls. 305/308 dos autos em apenso.

Do exposto, e com base no art. 557 do CPC, nego se
guimento ao Recurso Ordinário por sua flagrante improcedência.

Publique-se.
Brasíli, 12 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-615.961/1999.7 - TRT - 17* RE
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: FRANKLIN MACHADO TECIDOS S.A. 
: DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO 

DOGLIOTTI
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO

: DR. FERNANDO BARBOSA NERI 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário de FRANKLIN MACHADO 
TECIDOS S.A., interposto contra decisão proferida pela 17* Corte 
regional, em sede de ação rescisória, a qual extinguiu o processo sem 
julgamento do mérito, com fundamento no Enunciado 83 do TST.

Considerada a ampla devolutividade do recurso ordinário, 
impõe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos 
em que proposta na exordial. Compulsando a inicial se verifica que a 
pretensão rescindente se encontra amparada única e exclusivamente 
na pretensa violação do artigo 5°, inciso II, da Constituição Fe-
deral.

Esse, no entanto, revela-se absolutamente impertinente à hi
pótese, uma vez que erige princípio genérico (o da reserva legal), cuja 
afronta somente é aferível por via oblíqua, a partir da constatação de 
violência a outra norma infraconstitucional.

De resto, não é demais lembrar que a ação rescisória não se 
presta a corrigir eventuais injustiças da decisão rescindenda, posto 
que o fim nela colimado é a desconstituição da coisa julgada ima
terial.

Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, manifestamente im
procedente.

Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-RO A R-618.274/1999.3 - TRT - 4“ REGIÃO

Dessa forma, agiganta-se a impossibilidade jurídica do pe
dido, nos termos dos arts. 485 e 267, VI, do CPC, a ensejar a 
extinção do feito sem julgamento do mérito, conforme bem ressaltou 
o Regional.

Do exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 
557, caput, do CPC, ante sua manifesta improcedência.

Publique-se.
Brasilia, 06 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N” TST-ROAG-605.79I/99.2 - 1* REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S/A - BANRISUL

ADVOGADA : DR* MÁRCIA DE SOUZA ALVES PI
MENTA

RECORRIDO : RUY PEDRO GIRON JÚNIOR
ADVOGADA : DR* ÂNGELA MARIA B. CORDEIRO

D E S P A C H O
1. O Banco do Estado do Rio, Grande do Sul S/A - BAN

RISUL ajuizou ação rescisória, com apoio no art. 485, V, do CPC, 
visando à desconstituição de acórdão em que foi condenado a pagar, 
entre outros títulos, o adicional de transferência ao Réu.

2. O Exm* Sr. Relator, porém, indeferiu a petição inicial e 
extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, a teor do art. 267, 1, 
do CPC, sod o fundamento de que o Autor não atendeu à deter
minação para regularizar a sua representação.

3. Daí o presente recurso ordinário, em que o Autor ataca o 
despacho indeferitório.

4. O recurso, no entanto, é manifestamente incabível, haja 
vista o art. 895, "b”, da CLT, que reza:

"Cabe recurso ordinário para a instância superior: 
b) das decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em pro

cessos de sua competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer 
nos dissídios individuais, quer nos dissídios coletivos (Redação alínea 
DL n. 9.168, 12.4.46, DOU 15.4.46, LTr 10/192. L. N. 5.584/70)."

5. Ora, o despacho atacado constitui decisão monocrática do 
relator e, portanto, não se enquadra na previsão do referido dis
positivo.

6. Assim sendo, com apoio na Instrução Normativa n° 17 do 
TST, publicada no DJ de 12/01/2000, nego seguimento ao recurso 
ordinário.

7. Publique-se.
Brasília, 05 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ED-AR-399.600/97.4 - TST

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADOS : IZABEL LIMA PESSOA E OUTROS 
ADVOGADA : DR* RENILDE TEREZINHA DE RESEN

DE ÁVILA 
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo aos Embargados o prazo de 05 
(cinco) dias para apresentar, querendo, suas contra-razoes aos Em
bargos Declaratorios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000 .

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A 
DR. JORGE LUIZ DE BORBA 
ZITO ROGÉRIO GOMES 
DR. RENATO ROBERTO MENZEL JÚ 
NIOR

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória proposta com o objetivo de des- 

constiluir acórdão que não conhecera do recurso ordinário da empresa 
por irregularidade de representação processual.

Extinto o processo sem julgamento do mérito, a teor do art. 
267, VI, do CPC, a Autora interpõe recurso ordinário, insistindo na 
tese de que o corte rescisório se justificava com fundamento no art. 
485, V e IX, do CPC.

É sabido que, no sistema do CPC de 73, aplicável sub
sidiariamente ao processo trabalhista, por força da Lei n° 7.315/85, só 
é rescindível a sentença de mérito passada em julgado.

Essa equivale à sentença definitiva, na qual a lide é so
lucionada mediante a atuação da tutela jurisdicional, enquanto a coisa 
julgada é a qualidade que a toma imutável, a impedir o seu reexame 
mediante nova ação, frente à qual é considerada pressuposto pro
cessual negativo.

A decisão objeto do juízo rescindente, porém, se refere ao 
acórdão regional, que não conheceu do recurso ordinário da Re
clamada, em função da irregularidade de representação processual.

Fácil deduzir tratar-se de decisão terminativa do acesso ao
duplo grau de jurisdição, posto não ter examinado a lide que o fora na 
jurisdição inferior, insuscetível de produzir a coisa julgada material, 
cuja desconstituição é o fim colimado na ação rescisória.

Coqueijo Costa, cm sua monografia dedicada ao tema, se
cundando a orientação doutrinária predominante, orienta-se no mes
mo sentido da inadmissibilidade para rescindir acórdão que não co
nhece do recurso da parte, remetendo à inovação imprimida pelo CPC 
de 1973 cm relação ao de 39, no qual a rescisória era cabível contra 
decisões terminativas.


